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Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Mtinicipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de recarga de
oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,

Item Objeto Quant, Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 OXIGÊNIO MEDICINAL 1.300 yp 18,00 23.400,00

2 OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COM IM 50 M3 65,00 3.250,00

3 REGULADOR MEDICINAL 05 UN 206,00 1.030,00

TOTAL 27.680,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 27.680,00 (vinte e sete mil e seiscentos e oitenta reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/0V2018

Cordialment

NADIANE C
S

RLA SCHLOSSER

ia de Saúde

<P^
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Planalto-Pr., 03 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 06 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa visando a
aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 03/02/2017,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1940 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.300000

'ABIO MICHEL MICHELON

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 07 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de recarga de
oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
02/02/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 27.680,00 (vinte e sete mil e
seiscentos e oitenta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1940 ~ 09.126.10.301.1001-2061 | 3.3.90.300000
A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na

forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,
regido pela Lei Federal n.° 10.520 deiy_áe4*íihrrdê^üU2 e subsldiartaiji^te a Lei n.°
8.666/93 e suas alterações, LÇJ557l006 de 14 de dezembro de 2006>no Decreto
Municipal n°2727/2007^ie^S706/2007, e demais disposições legais. J

ÉèP areç.er,.

OAB> 10.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

PlanaltoPr., 08 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio medicinal,
destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n°
2727/2007 de 26f0612007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

CX25
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MBJVOJ? PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n°1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando à contratação de empresa visando a aquisição
de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua
alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a
ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n°1583 - Centro, Planalto - Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio
medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

Item Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preç
máximo

total

01 OXIGÊNIO MEDICINAL 1.300 M3 18,00 23.400,00

02 OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COM
1M3

50 M3 65,00 3.250,00

03 REGULADOR MEDICINAL 05 UN 206,00 1.030,00

TOTAL 27.680,00
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2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática i Destinação de recurso;:

1940 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.300000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / ás :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
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preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, validade da
proposta máximo 60 (sessenta) dias conforme descrito no Anexo I do
presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados
objetos que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo
I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula.
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento dos objetos licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www.equiplano .com. br/ equiplano / action / NewsAction?method=loadN
ews85Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme
a necessidade de consumo do Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em

OcQ
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relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n^ 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
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primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão de Licença Sanitária, expedida pela Secretaria de

Saúde/Vigilância Sanitária;
i) Declaração de Idoneidade (anexo III);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes ã disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, ã Rua
Vereador Júlio Skr^pczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Planalto-Pr., no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados após o
recebimento da Solicitação de Entrega.
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10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/01/2018.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
27.680,00 (vinte e sete mil e seiscentos e oitenta reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante

7^1^ 8
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tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstájicia superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n°1583, Centro - CEP 85.750.000
- Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8;00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2017

empresa

abaixo.

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
na forma

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n."
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, conforme segue abaixo:
ITEM I QUANT. | UNID. | OBJETO PREÇO | PREÇO

UNIT. TOTAL
01 1.300 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL

Õ2 5Õ W OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COM
JAP

03 05 UN REGULADOR MEDICINAL

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

1

1.300

QlS
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DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Saúde, à Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Planalto-Pr., no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destíhação de recurso ^
1940 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.300000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2018, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planaito-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

<qB



município de planalto
CNPJN'' 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER;

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

V

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a aquisição de recarga de
oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Admimstrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância
com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Mumcipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e dgmais"dísposições legais.

o Parecer,

10.209

Q)^
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EDITAL DE LICITAÇÃO IT 007/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n°1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PMÇO
POR ITEM, objetivando à contratação de empresa visando a aquisição
de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 _sua
alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a
ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de
02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser real^cia
no dia 23/02/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça Sao
Francisco de Assis, n°1583 - Centro, Planalto - Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta p^a a
contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio
medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto,
conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante no
Anexo I e nos termos deste edital. ^
LOTE: 1 , - ^.-i
lltem 1 Objeto . Quant. Umd. F^eço Preço \Quant. Umd. Preço Preço j

01 OXIGÊNIO MEDICINAL
02 OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COl

1M3
03 REGULADOR MEDICINAL

TOTAL

máximo máximo

unitário total 1

1.300 M3 18,00 23.400,00

50 M? 65,00 3.250,00

05 UN 206,00 1.030,00

27.680,00
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2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ^ ̂  _

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurscj
1940 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.300000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 23/02/2017 ás 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de

2

Cpi
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preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente os objetos cotados, observando-se os quantitativos de
cotação de quantidades e os preços máximos unitários e totais, validade da
proposta máximo 60 (sessenta) dias conforme descrito no Anexo I do
presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverão ser cotados
objetos que uão atendam às especificações mínimas prevista no Anexo
1, sob pena de desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento dos objetos licitado.
7.5- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.6- Forma de entrega: Os objetos serão entregues parcial, ou seja, conforme
a necessidade de consumo do Município de Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação". ^ r j
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá ã classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais. . j r- -j
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços

^  a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos; , . i j

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I; ,

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irnsonos ou ae
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações; .

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Editai e
seus anexos. . .

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. As licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
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relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
ITEM.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n® 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo apôs a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em

r  5
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primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Eundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de
lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licit^tes nao
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, à Rua
Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Planalto-Pr., no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados após o
recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas,
o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não

-  6
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importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatáno garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar
defeito.

10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/01/2018.

11-DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total dos objetos, é de R$
27.680,00 (vinte e sete mil e seiscentos e oitenta reais), conforme
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução toted ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no ̂ t. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO -r ^ -
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14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município _ • j
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS - - , r ^ .
15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuadois)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do(s) objeto(s) e com apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL , .
16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos propnos do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. ̂
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos.

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação; . 4.
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. ^
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por p^te do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
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idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escnte
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do ^
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n°1583. Centro - CEP 85.750.000
- Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 as
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 007/2017

ANEXO II ~ CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a)

, portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

10
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 007/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCXAL N° 007/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

007/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fms de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

€)>
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO .FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
007/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

4r-^-et-C>
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail; planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 007/2017

EMPRESA:

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

007/2017 anexos I,II,in,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio

medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de

Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

15
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município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° /2017

empresa

abaixo.

Contrato adrninistrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
na forma

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1.300 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL

02 50 W OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COM

1M3

03 05 UN REGULADOR MEDICINAL

TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ) daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - ̂  _



município de planalto

CNP/N" 76M0.526/Q0Q1-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-tnaih planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado(s) será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Saúde, à Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Planalto-Pr., no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
do(s) objeto(s) e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriundos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Cói^ Destimação de recuj^p ei

1940 09.126.10.301.1001-2061 | 3.3.90.300000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

17



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAIÍANÁ

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2018, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

19
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6B JORNAL DE BELTRÃO Setta-feira. 10.2.2017 -N* 6.138 Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
ANEXO DALB 65-2017

■IMB rtMl pec PMM da Mansa

SopiMIMIMBa — —-— MMIBMI

roM* m M Jbi» •» nriooo «ft 094

atf C/C; - «ms-rre^tv 4» M«e >.400.04 0,00 ■rOa

90 COUaa.AWt.âADQZ «ATSVS C/C 2n»>i » 009.03 9.00 i.OO

1)2 HMA SISr.lMt.ttM P4C tm/\< ><9.143.41 >4e,U>«4t OrBO i.oe

SU CK: - VXClà SDS tfTWO t.ÍOQ.M 1.009.14 9.09 0.99

nb c/e: }))o-2 - VKX4 s«s muM asnxo iMeM 20D.00 D. 00 ObM

SU C/C: I)2C4-9 - VtCU SU9 MTiM tWtSmtUttO tOOpM MO. Oi 0.00 1.00

329 ;/«! 241-4 • MM.nCSrtrVO raUClItQ CV3/AK ID.nOeM ID.O0D.04 0.10 9.99

331 r/«:3l>-fc - MDa.VXCUtfOS CmUiM 700.» 7«9.iO 0.00 1.90

33t 7/c:244-4 fWd.ViciMaB ewMJTucii» tmetutu l.MM t.MO. 14 9.00 0.00

e/e:2Jl«t-Y S 4)44J2-i • «tS» M IHVIMUBm 'T.eOQ.M T. BOOç 04 0.00 ■.99

A«t iMitit * a Uitúf 4.100.01 4.8Q0.»I 9.00 1.99

u»c/<: 31 X cm.em. WvAjruítttJi vui « «M M4.4Í «C4.IM.44 0.00 1.09

m ewwvso ru c/e iuvy** «• •w.w 100.11 0.M 4.99

«>9 muTVimnu tuoir. c/e mn^x n im.u# xe. »2). i> 0.00 1.00

«44 c/e: }}oiv-i rav.ifoiu ut com. m 0.00 1.09

«n ncáfx ASfauiGo viowyik u*3»/u c/c ««n» ixi.éM.m 2«>.4>0. 44 0.09 0.99

m sac. xm tttmtt m. sm c/U).ni-« m lo.m.et 9.10 i.99

m ncM A»raaa» cw.m i42écm/i«u ar «TO.lUpM 0I.M 0.09

«n uCftfK Asrxuttc ew.» imi?9i/xiu ar 2M.7NpOI ltFS»r7«0.00 9.09 1.99

«9T mneu mkiou cqrmtd is-ran/xou 2O.7>0eM M>.7>e.ao 9lí0 i.eo

«M imnu.meiD mov mww cccxijjo » 302.2>9.M 302.2)0.10 OwlO o.oo

MD nua c/c tu«>x naco cstoru i joocascnnt I.OOOeM l.OODeiO o^oo 4.99

TAtai OãnX «aOAD. 004. nâ 4.040.004. Oi 9,09 i.OQ

BITAI De CONVOCAÇÃO
RENASCENÇA aU8E OECAUPO

CKPJN'77.610,06110001-03
comvocaçAoparaassemblèageralordinAria

RENASCENÇA CLUBE DE CAMPO, natW «B repnseNttt por sau DMIor Pr»-
sdHW Sr lAlrnr Bum Rú. CONVOCA bd» os «uoeisdos t»n pmdpaiara A
ASSEUBLEIA GERAL ORDInARIA e r»Aar-s« no lía 1B de ds 2C17. nudepotíérKiei de sede ti emldii* Renescençe CU» de Cifflpo, s.» à Riu WefXdl-
leu 6r«, S/N. Prolongamento, Cerriro, Renaeeençe, Pareni, em Primeira Convoeeçfa
ea U'00 hom com e presença ti  rniécna tis isiodstfcw em eondçOes ti  voiar, em
Segunti Comoeegio es UXharesoamapresenjerKtúnatirnetadetirúrm
ti e meisum, em ccrtigOes ti tiUr e emTaicen Con/ocaçao, as tSuO
horas oom «iilati número ti wsociedne em oondçòes de voler, nçao QçròD a
lei ouoium espadai, p»a dstiararem stira a sagúrti ordem do da: 11 Andsai a
eermar os relalóhos ti atuitidas a contas da enlklati ralaiivas aos Eaetdclo! 2015
a 2016 a 21 Elegera ainioasa'os mamOraa para oa ea^ da Dlraiorla Exacuwa.
Consalti CMfacraUvo a Constiu Fiscal, ot quaa stiwiisnric a aniititi dssti osaanti aármc» « aiBdde da 2017 alè o pritraini nmesire do aaerclbo ti  2019.

Batata Rals
DirelorPraudanla

Obi Oi interessados am ecocorrar soa eargoa para Drebria falerenle período
2fl17i501S dewrioiegleltarauaeenddali»aaléoda10tiMatçoti20l7,ltiloao
EtoibnoCoiTitbiCticisoLlda srtoaRuaWenaslauBfaa. 350 - 2* Andar-Canao
- Raiescar^ - PR. Uar com Raisti ou Paviea.

ASSOCIAÇAO REGIONAl DE SAUOE 00 SUDOESTE
CNPJD0.3Í.67Bfl001-86 - Fone/Fei (OXX«) 3524-5335

Anttiio Camain Nelo, 601, ANorada
CEP aS.6ai-090 - Francisco BaRrOo - PR
AVISO 06 UCTTAÇAO

EDITAL DE PREGÍO PRESENCIAL N* 0Ü3Í2O17
PROCESSO AOUIWSTRATWO N* 0135017

TIPO MENOR PREÇO - POR ITEM
(Lei n.* a.86£i93, srL 21/Lal n.' 10520X12)

08.eTO: A SEUÇAO DE MELHORES PROPOSTAS PARA vtsanti aecnltalaçioti pesaoa UidoB dstido á adisicie ti owi ti gatnha a pAas, peb pa^ da 12
aa) mesas, pwa uso excAjMO ti HÓspilal Ragonal do Sudsàsie Waíar AJbado
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Ás (J9h30rr«n ti da 24 ti

ftversifoút 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 da íavarairo da 2017. ito jogo soaM

y8dBncifln*flio.Osetiraisatia «nparíepar ti  presania taiçio, poderfcícWsi o edtd oornpjjo
a seus anazos, rndusM Mrmo da ralerifleta tiiu preielo basco junW a sede da ARSS
na Setor ti LdOciaa, ui andi, aoUl» via «md' EdlaeBt>earssparsneaomiT ou
paio Fone/Fax (46) 3524-5335, am contormldati oom o untide o art, 40, IV, ti Lai
6i6«fl3.

Francisco SeltrAVPR, 09 ti Inereiro de 2017,
Carcifle Paola Sanlca

pragoeira Stitam ARSS
EXTRATO DE CONTRATO N*01/»l7
CONCURSO PUBLICO N" OOiaOlS

FARTES' '«nn.t'" Rogiónal ti Saúde do Sudoesla a MARESSA JAQUEUNE
O EfTvragade é orealado para nbabv no cargo de FARMACÊUTICO.tob a raticio ti Enpra^idsr, atisds ti Adminien(io Geral ti  ARSS.

PRAZO'étiis am 09A2/2017 a Mginaa IntilaíminedB
VALOR MENSAL; Hí 2.584,72 (doie trij dinhenioaa novanla a quatro reale a la-

leniaedQlacaniavoa).
LEGALIDADE CcneuraoPiUaon*001/2ai3
Fmssco BaRrla. em OS ti taverairo ti 2017,

0RAS1L CEZAR BUENO DA SILVA
Pmúlanta/ARSS

RESOLUÇÃO N'23/U17
Dala09«2A017

SúnU»'Noiriedfurc«)íi*tiemC3rgoBWNo.atiauti«Bií>4d4nciâs
0RAS8. CEZAR SUENO DA SILVA PREFBTO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO

REGIONAL DE SAÚDE 00 SUDOEsre ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES ÒUEIMESiOCONFÉRIDASPORlElHESOLVEOSEGUINTE.
AiL 1'- Fica nomeada para eiarear o cargo efetiva ti FARUACEUTiCA, e Srt.

UAHESSA JAQUEUNE JEUJNEK. (Uiladsre do RG N* aOTB.OBM a CPF N'
009.751.669-92 ^raitila no Comna Pilrico N*. OCl/2613, apanlrti09tileve-
rBéíti2017,§ I > A Saividya nwbicnadB eoma ficara loiada no Hemonudeo ti Franeaco Bal
iria úb a oíiantaçèo ti Empregador, através da Ativeilraféa Geral ti  ARSS por
lanpo IndaierrNnati, ou por miarasu da mesma.

AA. 2* - Oe vwidmeniee mensais atibuidos aerao oa conslamea esVuladM na
ratcíeão N* 73/2013. , , ,AA3*. Havogidai es diposiçtes em earaátio esta Resolução ereaia em-agor
lotiBtisuaptÉfcaçâo.Gstilnele ti Ptesidenie ti Aseociaçio Regional de Sauds ti Sudoese em 09 ti
favareird ti 2017.

0RA8IL CEZAR BUENO DA SILVA
PRESIDENTE

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N'001/2017
DATA DE ASSINATURA 00 CONTRATO. 09 da levareiro da 2017
CONTRATANTE. Càmue Utiieipal da SM» ti Lorsia, Esla» ti Paraná com

seda à Rua Vereaitt idvw Canelo, 410, liuerto no CNPJMF n* 09.921.2630001-
31 neste ab repreunlaOP wb Presdestte. em pbno eiercicio ti seu menúab e
funeâos, JOAHES CARLOS CAVANHOL, portador ti Cétib ti IdenBdati RG n"
5,^259-4 -SSP/PRetiCPFA/Fn*900.eOI.229-49,e

CONTRATADA: GOVERNANÇABRASS. S/A, CNPJJj0.16S96043001-fll,
COMIOUO: Ria Bafio da Saqiãrema, 243, Sala 12 - Paemeiib 2 • CerWd, Mu-

neiptt ti Saqjarama, Eilati ti w de-lanem.
OBJETO: contraia^ ti arrprasa espedelzati pera Icmecer a Locação ti U-

ceiBa ti Uso prestar asaaiènea lacnea. nuntiançáo a aasessona no uso tis Sof-M/aa ti ContabJubda Púbica. Gsstio Pessod. Gestio Peaaoal-Atos Legais, bv
IcnTseòas AutomaUzadai, Licites, Patrimônio Público, Plan^amenu a Ortimanb
LOA ReáponstiíBdade Fccel, Transparência Brasil, pera brpbnbçio nasu CAmsrB.

VALOR GLOBAL RS' t.160 DO (i>n irA canu a sessenta raas) més
FATURAU<=NTO davaré «r epmsantsti a psoloolsti. am 01 (lana) Ma, na seda

ti CONTRA^ANTE. , ^
APUCAÇÃO DE MULTA CcrrpelB 4 Secreana Mi/ícipal ti Fazenda, Pbrep-

menb a Flnoieas ti CONTRATANTE a apCu^ de muibs.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinb a tiairoí maass.
PRAZO Dc VIGÊNCIA' 08/02/2017 é 08/32/2019.
FORO: Cornara da SNb ti Lontra, asutido Paraná.
SeiC dp lontra. 09 ti fevereiro ti 2017.

Assineiura do CONTRATANTE

Assinalin ti CONTRATADO

Câmara Municipal de Vereadores
de São Jorge D'Oeste

EXTRATO DE DISPENSA
DE UOiTAÇÃO

PROCESSO 05/2017 OB.'ETO Cortraocío ti emprasa pera bcsolo ti daa
ítTOrasscns para esu Casa ti LetaFORNEdEDOR: tSUAa HENZ- li£, IraaiB m
CNPJ aob n' 94 328 714i0001-K CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VERE
ADORES DE SAO JORGE D'OESTE-PR,RJNDAUENTO LEGAL: ART, 24, INCISO
II DA LQ FEDERAL 8.S66fl3; VALOR MAxiUO: RS 6.360,00 [sals Ml twanl» e
seoenaretil sentida RS 0,11 Icnze Centavos) per puna maçada ou cqila ti

RATIRCAÇAO: 0MI2/201?. psb Sr. JOVAHOR TESSAHO, Pradden» ti
leoMatM Hirtdpal ti Séo Jorge 0'Oesia - ParanA^  JOVANDIRTESSASO

Presitinls do LagíBlalivo Muraópal de Sio Jorge DOesU
EXTRATO DE DISPENSA

DEUClTAÇiO
PROCEKO OSaOlT; ORSTO: Coní»t*ío da ampraaa p«a o fcrtieímanta da

maltrtM ti expedenb para Câmara ti Veraédares, FOmECÍDOR: ELSA PWNO &
CIALTOA. inserfb no CNPJ sob n*07,M8.794Ó0OI-5l CONTRATAnTE: CAMARAMUNICIPAL MVER^RES DE SAO JORGE DOESTE - PR FUNDAMENTOLEGíIl' ART 24JNC^ FEDERAL8566fl3: VALOR-RSé.WSSIC^
tro má saiscartis a novbnb e ruva laats a eitana a bnea caniAos). RATlFlCACAO.
094)2/2017, pela Sr, Jovadr Tesssro, Fresitiraa ti U^Wvo Uaiie^ ti Séo -Icrga
D^Oasis • Pvané,

JOVANOIRTESSARO
Prcsitinle ti Legislallvp Municipal ti Séo Jorge D'Oasb

EXTRATO OE DISPENSA
DELICfrAÇAG

PROCESSO 07/2017, OBJETO: CoíMlBçâo ti m»M pare 0 tonacOTM» ti
malanal gráfico para Cémere ti Varatioraa. Fa2l€CED0R: GRAFICA BAIXADA
- LTOA,Tnsciío no CNPJ sob n* 00380,949ffl001-50. CONTRATANTE: CAI^
MUNICIPAL DE VEREADORES DÊ SAO JORGE D OESTE - Kl FUNDAMENTO
LEGAL ART. 24 INCISO II DA LB FEDERAL 856683: VALMI - RS 22B4,00 (Dole
rrél duunbs e dianb a «tira raaial RATIFlCACAO: 094)20017, paio Sr. JovantiTatsaa, Priaidania ti Lagislafive UwiM ti SAd Jargt DOesla • Parana.

JOVANOIRTESSARO
PresJtinie ti Legislativo Muiddpal da Séo Jocga DOssM

Prefeitura Municipal de Planalto
AASODE UCTTAÇAO

»regAo presencial n» oosnoi?
o MUNICÍPIO DE PLAN/N.TO-PR, liz sabar aos iriiaiassatis «je com base na

Lei Fadara) d» n* 19.520 da 17 da juPie da 2902: Dacrab MunttiN ti n* 2727/2C07
da 264)6/2907 a stisidartamanie áLal FaderM n> B 666/53, LC 123/2006 ti 14 ti
dazerrtco ti 2006 e demais bgtsiaçllas apieáv^ am sua seda sti a F^ Sio
FranOsoc ti  Assis 1583 FbnaeoA.tairesízarUàtaçinnaHodBldadePfiEGAO
PRESENCIAL scb n* MSmiT. eonlorme tjssciib ebéxo:

OBJETO: PreslBçfo de aaiviçn da cobb, raodaoern, itaneporaetiswiBçHn tnal
ti lixo tiospiiabr para a Secretaria ti Saúda desta Muncip» ti PIsnalb.

DATAOA ASE^URA' 22 ti lewrairo ti 2017 - ás 09:00 horas.Uaxxae rdormaçOas itiu »3 Oepartarremo ti Udiaçtis em haáti ti axpaden.

INACIOJOSÊVVEra.E
Pialaru Murétipal

AVISO PE UCÍTAÇAO
•PREgAO PRESENCIAL- V 0062017

município de PIA.NALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAUM DE PLWíALTO, te
aoj vdereastiDS <ija com base re Lei FedarM n* 10520 ti 17 ti li5n ti

2002 Cterab MtiJc«>al de n* 2727/2007 ti 264)6/2007 e, abuidianBinnte, é LM
n* 6.666193 a cotrciefrrarmas, am sus seda aib a Praça S5o Fiandaoe ti Aatis,
1583, fará reaBrar Ucnaçéo na Modalidade PREgAO PRESENCIALscbn- 006/20I7,
conbrma dascnip ebalio

OBJETO Presleçio ti serVços medcos, por profissienal dawJamanU habifilati
ne avaeiaidada ti caraol:g,a, vúenco á laaliaçèo ti  eonatJus rrédbas a aiged-çéo ti lauxs da elai.bOsniógra.mB. dMtnatis aos usuénosAceciaruea do Canto de
Saúda MunopeL

DATADAABERTURA. 72 oa revaraVode 2017-. és 14.00 heras.
Meieras Infom-eçies lunw ao Depatimenrí ti Licileçées em horarto ti  expeden-

INACIOJOSÊMíRLE
PraleiD MunicipH

JWISO oeücitaçAo
■PREGAO PRESENCIAL* N*007/2017

O município de PLA.NALTO. (az aaber aos inlsreasados w com base na Lal
Fatimtin* t0520« 17ti«6»ti2002:OeersbMincipaltin*27275007ti
264)6/2007 a suas Mlara^. stbsidbrismantB á Lai Federal n* 656683, suas ato-
tacOas LCl23/2C06dai4tidazsRtin:da2006edeTKilagtslaçâeaacloévea,amsua seda s.to a F^s Séo Francisco ti Assis, 1SS3, fará realizer Udlaçto na UodBt-

-4^ PREOAO PRESENCIAL scb n* 007/2017, oonfwrnadsscnlo abaixo:
OBJETO: Aquiaiçio de recarga ti oxigênio medonal, daslinado a Saorabrls ti

Saúda daba Muraeipa ti PlariMu.
DATA OA ABSTURA: 23 ti lavaraL-o ti 2017 - as I» 00 tiras.
Uacna Irievmaçòas junb ao Departamarib ti LicirBçaes am horário da expaoerv

INACICJOSÉWER.E
Ptalelb Muncpel

AVISO DE UCITAÇAO
-PREGAO PRESENCIAL-N*9085017

O UUMCIPIO DE PlANALTOff^UNDO UINICIRAL DE SAUDE DE PLANALTO, te
atoar aos Intarastsdos que com base na Lei Ftdaral da n' 19520 da 17 ti juBioti
2092 Decrab Uinlc^l de n* 2727QKI7 ti 26A6/2007 a suu albracOas, stosíde-tlamerrb á Lal Fadarei ri* 8.66681 suas alMçdea, LC 1238006 ti 14 da daiaitoro
ti 2006 a tinas leoíslacdes aptoávais, am aua sads sib a Praça Sic Frandseoti ím, iSMateFUtriS^ pregão PI^SENCIALato ri*
908/2917, conbriti deserto abaixo: .

OBJETO' Aoiisiçio ti eortbuürvel, tpo GASOLINA COMUM E OLEO DIêSEL.
pare uu exMusAO oa Irou ti  valciios tista Mimlclpio da Flanirib.

DATA DAABERTURA; 23ti fevereiro ti 2017-éa 14.00 horas,Ueoes nicrmaçiics jtiuo ao Dedsriamerio ti LbtocBas am horário ti  etoedart-

^  INÁCIO .X3SE W£«.E
Prefalb Municipal

EXTRATO CONTRATO N* 005/2017
INEXGISILIDADE N* 001/2017

DATA DA ASSMATURA 09 ti levereiro ti 2017
CONTRATANTE. Lbndplo ti Planai»
CONTRATADA Sodedati Hospitalar Bamonanis Lida.
OBJETO Cgnintacío ti praslaçéo ti aenitoa espaoalizttia Iwpitiiarea visan

do 8 cotoarecio mútua anira as palas ceninbnte, con o aatabelacimenM dp um
PROGRAUAOE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAUDE, no Intao do Slstima Uiáoo
ti SaúdedoUincipodePianalio.

VALOR TOTAL RJ 66.202,65 (sessenb a sais ml. rtmbi a tib reais a teasarti
a cinco oanievoa). . . .PRAZO DE WGÊNCIA OS (cinco) meses, lendo por latino ln*tii a «a ti aasli»
lure ti  contrató. , . _ _

INÁCIO JOSÉ WERLE
PraiaibUinàpal

RESULTADO DE INEXIGIBBJDADE
INEXIGI8ILI0A0EN*fl0IO517 ,

O município OE FLANALTO/FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE DE PLANALTO, ti
forma ti art. 25, ti Ul 8.66683, a suaa sBaraçdes poslarioraa, cplou pela haxIgUI-
dsdatitcitaoáoadBspeaaabPxoassedfleada,OB£ToTCcrãaaçáo da prestação ti larviçat aspaoskzadoa Totiftoirst v4aan-
ti a "1-inrf rl"' múua ann as periea contatanias, com o aaltoetocmentó da um
PROGRAMA DE PARCERIANA ASSiSTÉNCiA Á SAUOE, no émbrio ti &slama Unieo
ti SaúdatiMufáeipiotiFlaralb. i'EMPRESA: SodedatiHospiblarBeltronenseLtda .

VALOR TOTAL; RS 66,202.65 Isassanb a sais md. duzenloi a doisraaisa seasarUa
ô cim fisntvuot).

PRfc2ÔDeVÍGÉNaA 05ícír«)meM», i#«oporiBmwWd*l»dttidi
hfs dd contrdo.

OATA;D9tilevBráDtiKll7
INÁCIO JOSE WERLE

Preleib Mtridpal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE LICITAÇÁO

MODAUOADE PREGAO PRESENCIAL N*0I7/20IT
OMuádpbti SjoJorsaCOasie-PR.BuisaaosInlataaaadutialarérealIZBrno

«a 224)212017 elé as D8h30n«n, a abarsira «» »"aÇâo tia r^dtó Rragto^
aeidtolto Mervar Preço Por nem auewnporoftebCONTRATAÇAOOEEUPREWÊSPECIAUZAOA EM PHESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE CLNCA MEDICA, COM ME-
DCO OJNICO GERAL PARAATENDIMENTO NO CENTRO MUWCIPft DE SAUOE
NISri OU EM OUTRO LOCAL CONFORME OETERMINA^O DÁ SECRETARIA DE
SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEUANABM UUNICiPIO DE SÁO
JORGE OOÉSTE-Pfi. Dau pa.-« enrega do(i) tieumenio(s) para
ti tidwBcào ti plano ateivirnenu aos raorisiba da htoiwçáo a tis anwopeapraposlarticuTian<osdahabiits;io.22«2/20l7 ai Oah33n*v^tiretoza^
da «e«'4n cúbica ti pregào. Prelabre da Sio Jorge 0'Oeaie-Wl aSusti ti Av
buaçu 281 ceivro, na doada ds Sio Jorga DOesia-PR Edhal na inlewa; é ospo-
sicio doa iriarassatis ns Divisio da üdbcòai. no meamo endereço. InfiimiaçMa
ó^mantans airavéa ti leialona (46) 35Í4.Í050 ou ti ato
pr.jcwir- Sio Jorge O'0eue-PB, 09íl2ffl)17. Gtow Pauao - Ptehib, Dbgp ti
Otiuaira - Piegoero

AVISO DELKITAÇÁO
MODAUOADE PREGAO PR£8ENClALN*018ffl)l7 .

O Utiieipto ti Sio Jorga Q'Oesie-PR, ev4aa aoa_intBreaaato^«ie yé yto
no dia 224IÍ8017 alé as 14n00. a abertura da toBçto ti mjWdW Pr^
iancti.tDO Uanw Preço Por iram gua iam por obiabCONTRATACAO DE CUWWMEOCA ESPECtAloSSi EM CARDiOLOlSÂ, RARA REAU2ACM DE LEÇWINTERPRETAÇÃO E EMÍSSAO DE LAUDO IMPRESSO DE EXÁIiES PS ELETNO-
CARDIOGRaSa REALIZADOS PELA SEWETARIA UUNICIPALDE SAUDE DE SAO
JORGE DOESTE • PR. Data para enltaga ti(s) dKumanWi) para «retinolan^,
da •««-•leri-S'' da plana alendirenb soa reqiavtoa ti hantoçio a d» anvaiopeaDnDostaaticurnanbstihabilitacio 224)28017 aa 14700.LooltitMiaçloti
i^ieDiUcatipreeáo' Pteteura«S8aJimaD'0BSi»PRsiluatitiAulauBcu,
2fil caritlbti cidati ti Sio Jerge D-Oesb-PR. Etial ti intaip». a dbpt^ dos
inieressados na Divisão ti Licitações, no mesmo endereço. Inlormeçoea cotrplemetv
lares aáavés ti Ittlona (46) 353d80S0 ou ti sUs: htb:<Nraw4vreion)efr.g^. StoJorgsD'Oeste-PR,094)2/2017.Gilmar Palxâo-Prefel». OtogotiOlWira-Pregoelro

AVISO DE UCTTAÇÁO
MODAUOADE PREGÁO PRESEMCI/N. N* D19fl017

0 Uifácipb ti São Jorga 0'Oesl»PR avisa aos inlareaaados qja brá raaizar
no dia 234IÍ2Í2017 até as 08n30min, a abertura ti llaleçl; «
PiBsancU tio ktonor Preço Por Io b que Wn por objaU CONTRATAÇM OE EMPRESA PÁRAFORNEClUElnOM REFEIÇÔESTIPO CAFÉMUÁ^ALUOM
E LANCHE OA TARDE MO EVENTO EM COUEUORWMAO INreraiAD^
DA UUUeFr REALIZADO NO MtS DE MARÇO, NO UUNICIKO DE SÁO JORGE
D0E5TE-PR, Oab para eniregs ti(s) doeumantofs) para oedaneiaraentc, ti  daoto-
reçio ti plano eianiímanlo aoa reguisilos ti habiWaçãq a doa anveéopes proposta adKumenbstihtoWtsçáo: 234)28917 aa oetOOnén Local da raakzaçio da ca^
Dibica ti preaiO' Prãbilura de Sio Jorge D-Oasia-PR. siuada na Ai («lau, 261,Sio ti cxladB^MSâo Jorge 0'Oa«l»Aj. Etial na írtiíi: à dspo^ doa Inla-ressatis na ONtsto * Lioaçti», t» rnesrno «noareço. Irdemeçtit cerrptoTwearo
avnás ti tielora (46) ^JdSCM ou ti site titiúM«swjinia(oroa4ií.90v,tr, Sto Jor
ge DOasla-Pfl, 09412/2017. GJmar Páixâo - Prabilo, Diogo da Olrv»ta • Ptagoato

AVISO DE UCITAÇAO
UOOAUOAOE PREGAO PRESENCIAL N* 02(1«)17

OUirtdpioti São Jorga 0'Oe8le-PR.evUi aoa étoiaesaitoaqtitBiiialzar no
te234)2ft017 e« as 14h00, a toarmra de taliefa na íTtt»^ Pregio
boo Mattsr Preço Por lob o/a iam por tobb CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO OE RECAPAGENS DE PNEUS PARA FROTA OE MAQUINAS, CA
MINHÕES £ ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE SAO JORGE D'0Ê6TE-PR. Date pvaentrega do(i)disoumirib(8)i>araetBtine«r!ianb,dBdeeiaraçio de pbnostandriianto
»«reeéibs * htoilaçio a dos enveiopes (reposta e doeumentoi ti habillaçio;
Z3(él20IT w 1414)9. Local ti reaizBÇão da sessão púbica ti ptegtoiFTebtorati Sto Joras D'Oeste-PR, sriuaas ti  Av. Iguaçu. 281, cante, ti  cideda ti Sio Jorge
DOeslePR. EdiM na inlagra' é dupobcio tia Inuressados ns Dh/sio tiUtfl^i,
no mesmoendsfeço, IníorrnBÇies comoiettBnlarBS alravtiti bjetene6utislie'htbtfarsr«pma|org8.pr.govír,SioJorgaD08Sle-PR.094)2/20i7. Qbner
Paoéo-Prelato. Oio^ de Olveire • Ptegoeiio

Município de Enéas Marques
Aviso ti Lidtsçio

PrecassoAdminsIrBtivo n'.S29l7
Mndtidati' Pr^éo n*. 6/2017

oS? ̂ KtaW^Tser^ços naadministração OE ESTAaOS RÁRÁESTUDANTES EM EXERCÍCIO DEATIVIDAOES NAS OK/ERSAS AHEAS 00 MU
NICÍPIO DE ENÉAS I4AR0UÊS, COM VALOR MÁXIMO DE RS 153500,00 (eerrb a
dftouenbatrismilenovacanbs raa's).

Entw «4tenLre doa Envelopes 22412/17 85 OBhSOmn
O Etiai a estbrecirtintoapoderio sar Óbidos na segure andarem horário^

rati Joaouim Bonetí, 579, nos dss úteis, ti Segunda i SaxteJare, das SMOrrin as
lltiSOrrxn a tis 1 SíOrrén is V/hOOmin, ou peb íana (Q"4ó)J544-21()0-

ENEAS MARQUES, 99 ti I«vaieirati2017.

UAIKON MORE PARZIANELLO
Prafeiio Municipal

(^1
BARBARA SIHOM PEREIRA

Pregoeiro



Diário Oficial
dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

SeitB f ;lMtitaíctopeURosolviçao.0aide04dá,OüftaiKí,d^í^^^ '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2017

O município de PLANALTO-PR. faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de
26/06/2007, e subsidiariamente ã Lei Federal n® B.666/93, LC123/2006 da 14 de dezembro
de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de
Assis, 1583. Pianaito-Pr., fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 005/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, reoclagem, transporte e destinaçâo final do
lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA; 22 de fevereiro de 2017 - às 09:00 horas,
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLÊ-Prefeíto Municipal

AVISO DE UCITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 006/2017

MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber
aos interessados que com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto
Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente. à Lei n® 8.6B6/93 e
complementares, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará reaíi^r
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 006/2017, conforme descrito

OBJETO: Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado na
espedalidade de cardtoiogia, visando á realização de consultas médicas e expedido
de da eletrocardiograma, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde
Mui..,r-3l.
DATA DA ABERTURA: 22 da fevereiro de 2017 - às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente,
INÁCIO JOSÉ WERLE-Praíeito Municipal ,

AVISO DE UCITAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 007/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na
de n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal da n« 2727/2007 de 26/06/2007
e sues alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93. suas alteraçôe^s. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sea®
a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Ucitação na Modalidade PREGÃOPRESENCIALsob n® 007/2017, conforme descrito abaixo: . j p
OBJETO; Aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretana de Saúde
deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal . -.ai

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N® 005/2017

O município de PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de emftfesa especializada visando à prestado de
fornecimento de peças para conserto da Máquina Motoniveladora 140B. destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto.
EMPRESA: Shark Máquinas para Construção Ltda.

R$ 4.094,71 (quatro mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).
DA j7 de fevereiro de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 004/2017 - DISPENSA DE LICITAÇAO N® 005/2017

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Shark Máquinas para Construção Ltda. . , ̂ .
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestado de servi^ e '
fornecimento de peças para conserto da Máquina Motoniveladora 140B, ^ r
desenvolvimento de ações executadas pala Secrafarle da Serviços Rodoviários deste ,
Município de Planalto. ■ .
VALOR TOTAL: R$ 4.094,71 (quatro mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2017.
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefetto Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PR

.H

ESENCIAL" N® 008/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, íaz®®^®^
aos interessados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n» 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, suteidiariarnente
à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583,
fará realizar U^ção na Modalidade PREGÃO PRESENCIALsob n» 008/2017. conforme

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 23 de fevereiro de 2017-às 14:00 horas. _
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horano de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal i

EXTRATO CONTRATO N» 005/2017 - INEXIGIBILIDADE N® 001/2017

DATA DAASSINATURA: 09 de fevereiro de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Sociedade Hospitalar Bettronense Ltda. ^
OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados hospitelares Wsando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estebeledmento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema Unioo
de Saúde do Município de Planalto, -
VALOR TOTAL: RS 66.202,65 (sessenta e seis mil. duzentos e dois reais e sessenta

PR^O DE VIGÊNCIA: 05 (dnco) meses, tendo por termo inidal a data de assinatura do
contrato. INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE - INEXíGIBIUDADE N® 001/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ^
do art 25 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inewgibilidade de

a coooeracão mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAÚDE, no âmbito dO Sistema Unico
de Saúde do Município de Planalto.
EMPRESA: Sociedade Hospitalar Beltronense Ltda.
VALOR TOTAL; R$ 66,202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta

PR^O DE VIGÊNCIA: 05 (dnco) meses, tendo por termo inidal a data de assinatura
do contrato.

DATA; 09 de fevereiro de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

íf- ."ítí
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BiRATAOI

A CoWle Cvraívi « PROCESSO «CUTM SSVUnCMIO PARA

CONDUT/VEO DE AlHUM ADMNBTRAmO E MDOIWS K SERVCOS OERAB

POR PRAIO OETERMNADO, EOAM. N* 02/1017 omira qw m >niòe Oo giofid»

nuiiHiq da andkliliii racrisa gom « olsn* molvi oiMni o bnl«« pnivM. OcaMo com

«MÇiKondi^

OnOaS-s.

S 2 - Da roi/iiAçSo paovoO'

DATA: 12 «I ftvanira da 2017(aomln«a). Aa SI>SO

LOCAL: Eicolo Uuveeol TinoMo Newt.

ENDEREÇO: Rua SwOs Catm - 8vio Sto Jeié OpeaScto - COfMÉmi - PA.
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IKáCtOMSiWiAU:
rurwmtitvntcinL

Munieiplú dc Pbnslto
Placa SloFianeiKO de Assis. 1:83.

gJ.TJO-OOO-PlanattB ■ Parani

EXTRATO CONTR-ATO «T U0i.'2ÜI7
INEXIOIBIUDADE K» OOI.OO 17

DATA DA ASSIN.ATURA. CN de fcveieiio deZOl?
CONTRAT,\KIT; MuuieSpio de Pliimüo
CONTRATADA: Swiedade Hospilalai Behruisiue LuJi.
OBJBTO: C<»itiuic;do de pnscaçio de serviços espcciolizados
lusaiiaIir«sviuihicaeoc>pera(in nalludenlreispanescgniiauuirei, eom
u esubelccíinentd de oui PftOGRAM-A DE PARCERIA KA
ASSISTÊNCIA Á SaCdE, bo âmbito do Sidcma Único de Saúde da
Município do Pionaho.
VALORTÜTAi.:RS<5ü.202 .6S íseasema e aeii mil, du«nioi e dois real»
o scssesla e cia» centavos)
PRAZO DR VIGÊNCIA. OS (cinco) mesa. tonio pM termo inicial adata
de assin/itura do eortusio

INÁCIO JOSê WFRI.E
Prciôiio Municipal

O MUNiflelO !)f. Í'1-SN.M.TO.M NI» WINinPAl DH SAlIDr
DE PLANALTO, na lonnaCoaii. 2). da Lei 3 (■dLNj. e sou akeracte pcaataoiei.
opiuu pela únaigiluliiladc d: 5c>us3o a (lepea itsuo opcrifaada.
OBJETO Ctematarto de ptesratto cie «frvi«i «preialuirio» iwapailiifea xiaaiido
coopeiaclo nuiluo cnire aa pann ronlnsasan. Cdui o enobelecioieiuo de n
PROGRAMA DF PARC.fRIA NA ASSISIF-NOA À SAÚDF. no imbito do Swema
Cain><leS.-tUedoMwiicipiod; Plaiiakii
EMPRES.A Sdi-ndadu ILsipiul» BebrouuDád Uda
VALOR TOT.AJ.' RS H »7.SS Isnaena e seis miL dueraot c dois raab e
cinco cdBuiosl
PRAVO DE VKilvVCIA: OS ichka» laesei. loidu por lemu inicnt a doa de
tUHUidfD docontrtCA
l>A'ZA: 09 de Ê^ereéa de 20/7

TSÁCIO JOSF WRttl.r
Pit^frée MoaicipÉl

AVISO DE LICITAÇÃO
MLiNICiPlO DE PLANALfüW.

?rj:cião presenciai, n" 005-7017 ;

o MliNICiPlO DE PL.ANALTO.PR. faz saber aos inlet«ssdos qiie
KnnbaHM Lei Fetlen! de o' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreío
Municipal dc if 2727.7007 dc 2fi-W<7007, e subsidiariamcntu à Lei
Federal o" «,66a,'93, LC !2.T'200& de 14 de dezembro de 2006 e
demais leijislaçOes aplicáseis era sua sede sito a Praça Sio Franciseu
dt Assis, 158.L Planaliu-Pi.. Euá rotiza Licilaçio na Mcdahdade
PREGÃO PRESENCIAL 50b n'0057017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: PreslaçJo de serviços de coleta, reciclagem, transpwte e
dcsliiBçSo final do l«o hospimlar para a Secretaria dc Saúde dcflc
Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2017 - às 09:00 hotas,
Maiores infiNinaçto jimi.» aii DeparUmeido dc LicilaçOcs em hrrino
de expediente.

ÍN.ÁCTÜJOSÉWERLE
Prefeito Municipal

Mli.NldPIODE PLAN.ALTO
.AVTSO DE LICITAÇÃO

•PREG.ÃO PRESENCIAL- N* 0067017

.município de PLANALTn.'fllNDO Ml^CIPAL DE -SAÜDE
DF. PLANALTO, fa/ saber aos tnliTCMcados que com base na l«
Federal b' I0J20 de 17 dc julho de 2002, Decreto Municipal de n"
2727.7007 de 26 067007 e. sub.sidiariaraate. i Ld n" 8.666/93 e
complsDentares. em sua sede sito a Praça São Frindscu de rVssis.
1583, &r« realÍTâi Licilaçio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n° 0067017, confoniie descrito abaixo; _ :
OBJETO: Prestação de serviços médicos, pot profissional
devidamente habilitado na especialiàde de cardiologíí, visando à
reaiizaçSo de consulus médicas e expedição de laudos de
BlctrocanJiiifrania, áslinados aos usuáriosfjaeienttH Jn Centro dc
Saúde Muniápal.
D.ATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2017 - às 14:00 bmaa.
Maiores infotmaçõcs junto ao Dqsntatnaito de LicilaçOes etn Loiáno
de expediente.

IN.ÁCIOJOSÉWERI.E
Prefeito Mimcipal ■,

MIINICIPIO DE PUNALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PHESLNCIAL- N* 0077017

O município de PL.ANAI.T0. fe saber aos iniaessados que cora
base na La Federal dc n' 10.320 de 17 de julbo de 2002; IXícrelo
Municipal de n' 27277007 ik 26-'06f2007 e suas allefaçaes,
subsidiariamcntc à IxH Federal r° 8.666/93, suas allcraç&s, fC
1237006 dc 14 dc dcrcmbro de 2006 e deiruis Icgislaçflcs aplicáveis,
em sua sede áto a Praça Sào Francisco de Asais, 1583, Éná leabzBr
Lkitsçdo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob if 007/2017.
conforme descrito abaixo:
OBJETO; Aquisição de recarga de oxigêtúo medicinal, destinado a
Secretaria de ^úde deste Município de Planalto.
D.ATA DA ABERTUR:A; 2.1 de fevereiro de 2017- às 09:00 boraa.
Maiores infonnações junto ao Elepartamento de Licitações em horário
de expediente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prcteilo Municipal

MlSICiPlO DE PLAN.ALTO
.AVISO DF. LICTT.AÇ.ÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" y 0087(117

O MLWCIPIO DE PI.ANALTO.'RJNDO MUNTOPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, faz saber aos imeressados que com base na Lei
Federal de n* I0..s:o de 17 de julho de 2002: Decreto Municipil de n*
27277007 dc 36/067007 c suas ahcraç/lcs, subsidiariamcnie i Lei
Fednal n* S.éóó/PJ. suas HÍlcraçfics, IX 1237006 dc 14 de dezembro de
2006 e detnais legísbçúes aplicáveis, em sua sede sho a Praça São
Francisco d: .Assis. 1583, fàiá realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRE-SENGAL sob n* 00S7017. conforme descrito abaixo:
OBJETO: .Aquisição dc corr.buuívcl. tipo üA-SOLINA COMUM E ÓLEO
DIESEU para uso «clusi vo da frota de vciculM deste Muaic^io de Planiho.
D.ATA DA ABEimiRA: 23 de feveeiio de 2017 - ás U«1 Iw»
Maicecs inRxraaçOes junto ao Dqianaincsso dc Ijcitaçõcs cm hoáno dc
expcdiumc.

LN.ÁC10 JOSÉ WERLE
PrtfeiioMunkçial ,



DECLARAÇÃO DE RECEIDIVIENTO PREGÃO
PRESENCIAL N" 007/2017

Razão Social: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ: 03.051.739/0001-10 Inscrição Estadual: 90277056-90

Endereço: Rua Eortalcza , 3340 , CEP: S5.S07-090

Cidade; Cascavel - PR Telefone: (45) 9966-9482

Declara o recebimento do Edital PKECÂC^ PRESENCIAL N" 007/2017 anexos

ldI,lll,lV,V,Vl, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa visando a

ac]uisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste

Município de Planalto.

Por ser a expressão da verdade, íiianamos a [iresenle.

Casca\

> Stiiitoj

;:4.6Ü9.928-1

:PF:68í .068.239-20

Sócio-Administrador



CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social: OX-AIR GASliS LTDA - MR

CNPJ : 03.051.739/0001-10 Inscrição Estadual: 90277056-90

Endereço: Rua Fortaleza , 3340 , CEP: 85.807-090

Cidade; Cascavel - PR Telefone: (45) 9966-9482

Credenciamos o Sr. Paulo Sérgio dos Santos ,portador da cédula de identidade sob

n" 4.609.92S-1 e CPF sob n" 681.068.239-0, participar tio procedimento [icitntório,

sob a modalidade de PREGÃO RESENCIAE N" 007/2017, instaurado pelo

Município de Planalto, na Qualidade de i"epresentanLe legai da empresa, com

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, a.ssinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os dem.iis atos i.jue se fizerem nece.ssários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

o de 20

Paulo S^g
RG:4.^9.928-1
CPf/bI.068.239-20
Sócio-Administrador



CONFERE COM
O ORIGINAL

Da

assinatura

OX-AIR GASES LTDA - ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

UNTMêOMERGIi

DO PARANA

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regi
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol,
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da
cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o
n" 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da
sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA- ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 20117307220, em
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas
e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social: O
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases industriais e
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e

condições que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.
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OX-AIR GASES LTDA - ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

00 PARANÁ

Cascavel (PR), 01 de outubro de

/  FÀULOSERÓlb^S^ANTO

CONFERE COM
O ORIGINAL

Da

JOCENI ABEL DOS SANTOS

O

SINATURA

Testemunhas:

,/VA
Aldtícir Baggio - RG 4.208.923-0 S5P/PR Elias dos Santos - RG 4.565.237-8 SSP/PR

4

L.

Junta comercial dó parana
j  AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL

CERTIFICO O REGISTRO EM" ()Q/'O/'?(')
>  S08NUMER0" POlPíQ]

J 2/691052-9. DE 08/10/2012

;k í^Aiciv i.Tt.;. - ;ii-

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

is
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CONF COM
O üf^GlNAL

SINATURA

ALFAGAS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

FAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em ^
Chopinzinho (FR) aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente je
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740,
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portador da cédula de identidade éiyil^^
4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20, e JOCÉNÍ
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de
identidade civil RG n" 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o ri'
787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da sociedade
empresária limitada ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752,
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, devidamente inscrita no CNPJ
sob o ri' 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22

de março de 1999, e última alteração contratual arquivada sob o ri'
20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2002. Deliberam de
comum e pleno acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR, os atos societários, o
que fazem mediante as cláusulas e condições adiaiitc estipuladas:

CAPÍTULO I - DAS ALTERAÇÕES

CL.AUSULA PRIMEIRA: No preâmbulo deste instrumento, onde se lê: PAULO
SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Chopinzinho (PR)
aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente e domiciliada na cidade de

Cascavel - Paraná, na Rua Flambovant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-
á6Q. portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito
no CPF sob o n" 681.068.239-20, e lOCENI ABPL, lua.sileira, solteira, nascida

em Cascavel (l^R), aos 23 de agosto de 1973, empresária, residente e
domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro
Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de identidade civil RG ri'

5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o if 787.360.059-91, passa a ser:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal do bens, empresário, residente e domiciliado em Cn.scavcl - Paraná, na
Sadi Antonio Zortoa, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.8(}7-56Ü, portador da
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rnMFERECOM ,
O original 4LFAGAS OXIGÊNIO LTDA - ME

Data-
/JgaUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL : .utíü Cl

CNPJ; 03.051.739/0001-10

i il i l l ^rT civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o u"-
681.068.239-20, e TOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada s6b'a/ff
reí^iinc de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada ,
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do-Sbl; ;
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91.

CLAUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR
GASES LTDA-ME.

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel
-PR.

CLAUSULA QUARTA A sociedade terá como objetivo social: O comercio
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais,
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos

medicinais, industriais e de solda.

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, vende e

transfere parte de suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia
JOCENI ABEL DOS SANTOS.

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação
societária, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato de

assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quitação, nada
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora
alienadas.

CLAUSULA SÉTIMA; Em decorrência das alterações anteriores o Capital

Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido em R$ 1,00 (hum real) cada
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)

Página 2
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ALFAGAS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

quotas; JOCENI ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil rçáis),-
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e dempnstrado.no;'
quadro a seguir:

''I

"fefiíK,»'cais-"

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE

DE QUOTAS
%

PAULO SFRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

jOCKNI AlíKL DOS SAN TOS 5.000,00 5.000 50

TOTAL 1Ü.ÜÜ0,ÜÜ lü.OOO 100

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvem consolic^itJ^NFERE COM
atos societários, mediante as disposições contidas no Capítulo II, a seguir: O ORIGINAL

CAPITULO II DA CONSOLIDAÇÃO

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comu
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de CascaV^T^
Paraná, na Rua Sadi Antonío Zortea, "1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560,

portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PI^/ inscrito no CPF
sob o n" 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol,
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos

sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de

1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 20020218214, em sessão
realizada em 28 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AlR GASES LTDA - ME, é a razão social sob

a qual gira a sociedade, e a responsabilidade dos quotistas limitada ao valor
de suas respectivas quotas, com todos respondendo solidariamente pela
integraüzação de capital social.

ASSINATURA
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ALFAGAS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - I

CNPJ: 03.051.739/0001-10 . .
V  .----sy/OX

—

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 20.de"'^r. ] ]
t

fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado. •J:
.  / /

r  J

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em:
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP:

85.807-090.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: Q
comercio varejista de gases industriais e medicinais; cquipamentc
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação e: ii
equipamentos medicinais, industriais e de solda.

s  CONFERE COM
O ORIGINAL

Da,a2i/m/i^
CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizac
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotc^
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócio
da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENl ABEL DOS
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

SINATURA

Mm

QUOTISFAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE
DE QUOTAS

%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

JOCENl AIJEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

TOTAL 10.000,00 10.000 100

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas,
denominados administradores PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, e JOCENl
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirei,
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de
favor, autorizado o uso do nome empresarial. ^

/

Página 4
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

y-' -

••:

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores ficam dispensados de
prestar caução. •

S  i

^ / yCLAUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as penas dà ' y /
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociédade7^^/^
por Lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional contra as normas da defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeadü(a)
pelo desempenliü de suas atividades na sociedade, terão direito a un
retirada a título de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado ei i
comum acordo entre os quotistas.

a CONFERE COM
O ORIGINAL

^s

lef

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da L
10.406 de Janeiro de 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura cWí—
alterações contratuais, bem como eventuais cisões parciais, cisões totais,
incorporações e fusão da sociedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a
sociedade os atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui
estabelecidas.

DataJi íCâ

lL^
"ASSINATURA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e
os direitos às mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a

terceiros dependerá da prévia anuência por escrito do sócio remanescente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido pelo outro sócio o direito
de preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a
terceiros em igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes. n "

Página 5
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10
A

/  / í

:4/

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição, de qualquer àçãò/''^' '
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio propósito, poderá ser
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquidados;em
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer
outra maneira de exclusão de sócios terá que ser levada a registro na Junta
Comerciai do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de
qualquer gravaine sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária,
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física, 'lãl vedação não
se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão
levantados os demonstrativos contábeis para apurar os lucros e/ou
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, obedecidas
as retenções prescritas em lei.

Paraj^afo único: Os resultados, com a concordância de todos os
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas
em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos
casos previstos em lei.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

f CONFERE COM
1  0 ORIGINAL

ÔAjÈj . C

-Assinatura

Cascavel (PR), 26 de maio de 2011.
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA^MEi-.v^^' i

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTI^TUÀLv::
. ' V/^*" •

CN]^:ií3,O51:739/OOO0Í:=:í^

(jí^

AULO SÉRGIO DOS SANTOS

JOCENI ABEL DOS SpMtÓS

Testemunhas:

AMedr Bag^^
L

18.923-0 SSP/PR Elias dos Santos - RG 4.565.237-8 SSP/PR

íÜÍI®P^
SOB ̂'j'^'^^°,7Vo722-0 DE 23J0S/2C^,t?--proiocolo; iv-jufí-' •

sebastião motta
sl^ETARiO GERAI.

CONFERE COM

O ORIGINAL

SINATURA

Página 7
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AiílCL Á KHiíLAN l/IDA-MI^

CNP.l/M i-: 03.051.739/0001-10

PKIMKIKA Ai;i i:ka<,:ão con i ua i ual
to vsr:-

CONFERE COM
o ORIGINAL

^úJl
á-Á ÍÍ3

"TréSINATURA

—

/V- V
SUELI ABEI^ bastos, brasileira, viúva, comerciante, residente ç,
tUíiiilcilicida na cidade dc Cascavel - Paraná, à Rna lí'(,a'lale^á,.
2057 - Bairro Coqueiral. CLP: 85.807-000. portadora na Carteira de
Idemidade ir .V341.210-3 SSP/PR, inscrita no CPI' .sob if
543 514.709-87, c VANDERLEI FURLAN, brasileiro, solteiro,
conierciaiile, lesidenle e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná,
à Rua Ponalezii, n"* 2957 - Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-090.
portador da Carteira de Identidade rC 8.443.885-5 SSIVPR, inscrito
no CPP sob \f 956.156.959-00, na condição de únicos c atuais
sócios c|uulisliis da soeiedadc j.)t)t (juolas dc responsabilidade
limitada, ABEL & laJRLAN ITDÂ - ME, pessoa iurídica de
direito privado, com sede e foro jurídico cm Cascavel - Paraná,
estabelecida à Íí.ua Fortaleza, n° 2957 Bairro Coqueiral, CEP.
85 807-090, devidamenlc inscrita no CNPJ sob ii" 03.051.739/0001-
10, com ato de a>nstituÍção arquivado na Junta Comercial deste
Estado sob \f 412.0407648-3, por despacho em sessão realizada em
22 dc Março dc 1999, Resolvem de comum e pleno acordo alterar
seus alo.s socieiaiios, o ijue eíeíivameiiie fazem iiiedianle as
cláusulas e condições que seyuem:

CLÁtlSULA PRIMEIRA: Ingressam na sociedade os sócios: PAULO SEKGiO L)OS
SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Cidade dc Cascavel
- Parana, a Rua Flaniboyanl, if 1740 - Bairro Coqueiral, CEP S5.S07-4óO, inscrito no CPF
sob iF 68i.068.239.20, portador da carteira de idetilidade iC 4,609.928-1 SSP/PR.; e
.íOCENí ABEL, brasileira, solteira, eumerciante, rcsidenlc e domiciliada lui Cidade de
Cascavel - Paraná, à Rua Fiamboyant. i740 - Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-460,
insciila no CPF sob if 787.360.059-91, porLadora da carteira de identidade if 5.697.200-5
SSIVPR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia SUELI ABEL BASTOS, vende e transfere a
totalidade de sua participação societária, sendo a quantia do R$ 9 500,00 (nove mil e
quinhentos reais) equivalente à 9 500 (nove mil e quinhentas) quotas ao sócio mgressanle
PAULO SÉRÍÍK) DOS SAN IOS. Simultaneamente o socio V.ANDERLEÍ FUK!-AN,
imiaimentc N'cndc c transfere a ioialidadc de sua participação societária, sendo a quantia de
RS 5ÜÜ.0Ü (quinhentos reais) equivalente á 500 (quinhentas) cpiotas à .sócia ingrcssanle
.iOCENi ABEL.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios que ura se relirain da sociedade, SUELI ABEL
BASTOS e VANDERLEI FURLAN, declaram lerem recebido no ato de assinatura deste
insirLim.ento e, em moeda corrente nacional a cpiaiiíia de RS 10 000,00 (dez mil reais). dos
sócios que ingressam na sociedade, referente as quotas ora alienadas, dando plena e
geral quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juizo ou fora dele das quotas
ora aliciuidas, licando sim, limitadamente responsáveis pelos atos contigentes de gestão,
respondendo subsidiariamcnte pelas obrigações não expressas e intencionalmente
contraídas em nome da sociedade, até a data do presente instrumento.

C7S3



ABKL & KDRLAN LTDA - Ml*:

CNIM/i\lF: 03.051.739/0001-10

PKIMFIRA ALlIiKACÃO CONIRAIUAL

'y

r'L/UISU!.A OlíARTA: Em decorrência das alterações anteriores o Capitaf"'Social atuaí'
íle RS 10 000.00 (dez mil reais) correspondente à 10 000 (dez mil) quotas, dividido era
RS 1.00 ( um real) cada quota, Oca disTribuido entre os sócios da seguinte maneira"
EAlllX) SKKGIO DOS SANTOS - RS 9.500,00 (nove mil c quinhentos reais)
equivalente à 0.500 (nove mil e quinhentas) quotas, c JOCFNI ABEL - R$ 500,00
(quinheiUus reais) equivalente à .500 (quinhentas) quotas, de valor nominal de RSl.OO
(liuiiij ícal cada quuia respcclivameiile, conluiiue deiiiuiisliadu nu quatlio abaixo.

Em Reais

«o;\

QUOn.S 1 .A.S/PAKriClt\HAU CAPITAL

SOCIAL

ANTIÍRIOII

TKANSKLRt.NCTA CAPITAL

SOCIAL

ATUAL

%

SUliU AIÍIlL »A.S'I'0S ';.5()i),()n íy.500,0!)) 0.00 0

VANOmU.!"! KUUI.AN 5ni).nn (."^OO.OOl 0.00 0

}'.M!I.() S.KRCK) DO.S .SAN TOS (í.on 9.5(H).()0 y.^i.troo

5.lOCfíNl AHEL 0.00 5()0,00 .<00.00

TOTAL lO.OiKMX) (1.00 10.000,00 100

CLÁUSULA QIJIN'!"A; üs sócios que ora ingressam na sociedade. PAULO SÉKtilO
DOS SANTOS e JOCENl ABEL, já anlcriormcnlc nomeados e qualificados, declaram
que enqir.idram cm ncnhutn dos crimes previstos em lei que os impeçam de
exerccicin atividades mercantis.

CLÁUSULA SEXTA: IJoravante a .sociedade será administrada pelos quotistas
denominados Gerentes: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS o JOCENl ABEL, Já
ijualilicado.s anteriormente, aos quais competirá a prática do todos os atos dc gestão e
aümini.stiação, por mais especiais que .sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa,
passiva , judicial, e extrajudicial, impedidos no eiiLanto da utilização do seu emprego cm
negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social, principalmente na prestação dc avais,
fianças, abono, ou endossos de favor.

CLÁUSUI.A SÉTIMA: A sociedade passará a ter como objetivo comercial;
COMÉRCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS
MEDICINAIS E PARA SO!J)A; E SERVIÇOS DE REPARAÇÃO EM
EQUIPAMEN TOS DE SOLDA E MEDICINAIS.

CLÁUSULA OTIVWA; O endereço da sociedade passará à ser: RUA ELAMBOVAN'T,
N" 1752 -- FUNDOS. BAIRRO COQUEIRAL, CEP: 85.807-460, EM CASCAVÍU. -
PARANÁ.

CL.ÁUSUl.A NONA: A nova denominação comercial da empresa será: ALFAGAS
OXIGÊNIO LTDA-ME,

CLÁUSULA DÉCIMA: É licita a nomeação de procuradores para representação cia
sociedade em juízo e fora dele . Do instrumento deverão constar os podercs e o prazo de

v='iid;"l^'l<í"TOtóbÈRECOM
O ORIGINAL

Oataí2L/.^LÍ;2^

ASSINATURA



ÂBEi. & FlIRLAN LTDA-iVIE

CNIM/MK: 03.Ü51.739/Ü001-11)

PRIMEIRA ALI EKACÂO COM KA I IIAL |:0 PAf.-::A

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O presente inslrumeiUü íbi elafioracto, peÍó-\\
profissiiinal d<i área contábil, Sr, Clias dos Santos, brasileiro, casado, técnico contábil, (
residente c domiciliado nesta cidade de Cascavel-PR., à Rua ilú, n" 86 Jardim Maria i |
Luiza, (TiP; 85.819-655, portador da cédula de identidade civil RG 4.565.237-8 SSP/PR,/ j
inscrito no CPF sob n" 792.677..349-20 e CRC PR-043676/O-5.

CLÁUSULA DÉC:iMA SLCiUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições vigentes, que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

F. por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - i'uraná, e assinam o presente instrumento lavrado ern 04 (quatro) vias de
igual teor c forma, perante duas testemunhas, para que produza os mais amplos, válidos e
juridicos efeitos.

Cascavel - Paraná, i8 de Janeiro de 2002.

SiLRGIO DOS SAN ! OS

CiíiÃ
Oi(.)ENI ABEL

SUELI ABIX BAS rOS VANDEKLEt KUKLAN

TESTEMUNHAS:

.Innjis Aajiu.sto Gjr>tjfi,^LÍ>.IB4.475-2 SSP-PR^^-^ocir 4.2(IS.<J23-1) .SSP-PR
1} \]

confere com
o original

AsSfNATUI^

mias dos Santos - CRC P«-()43676/0-5

Eíahonulor tio insirunienio

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/01/2002
SOB O NÚMERO.

20020218214

Prolocolo: 02/021821-4

Empresa:41 2 0407648 3
TUFI RAME

SECRETARIO GERAL

•iJ;

Jixio



AIÍEL & FURLAN LTOA.

CONTRATO SOCIAL.

Os abaixo assinados, SUELI ABEL BASTOS,
brasileira, viúva, de maior, comcrciária, residente e
domiciliada nesta cidade de Cascavel, Estado do
I^araná, a Rua Fortaleza, iC 2957 - Coqueiral, CEP:
85817-090, portadora da Cédula de Identidade Civil
RG N" 3.341.219-3/S.S.P-PR e CIC sob N".

643.614.709-87, e VANDERLFJ FURLAN,
brasileiro, solteiro, de maior, comcrciário, residente
c domiciliado ncsia cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, a Rua Forialeza, n" 2957 - Coqueiral, CEP:
85817-090, portador da Cédula de Identidade Civil
RG 8.443.885-5/S.S.P-PR e CIC sob o N"

956.156.959-00, resolvem por meio deste
instrumento particular de Contrato Social, constituir
urna sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, que regera pelas Leis
3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 e 8.934/94, e pelas
demais disposições legais aplicáveis a espécie e
pelas demais cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome Empresarial de
"ABEL & FlíRLAN LTDA", com sua sede c foro nesta cidade dc

Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Fortaleza, n" 2957 - Coi|ueirai, CEP:
85817-090.

C 'LAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objetivo comercial o ramo dc
"Comercio varejista dc máquinas, equipamentos e assessórios dc
ínlormátíca; Serviços dc assistência técnica e instalação de máquinas de
informática; Cursos dc língua estrangeira c cursos dc informática".

Cí.AUSULA TkRCEJRA: O prazo dc duração da sociedade é indeterminado
iniciando suas atividades a partir de 20 de Fevereiro dc 1.999.

CONFERE COM
O ORIGINAL

Oata2l/Ç2/JÍ

'Assinatura

k



AlUCL & M RLAiN LTDA.

CONTRATO SOCIÁI,,

CLAUSUIA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e devidamente
iniegralizado na forma prevista neste ato na importância de R$-l 0.000,ÜÜ
(Dez Mil Reais), dividido cm 10.000 [Dez MilJ quotas no valor unitário de
R$ 1,00 (1 lum Real) cada quota, Hcará assim distribuído, e da seguinte forma
iatcgralizado pelos sócios quotistas:

a) Sueli Abel Bastos, 9.500 [Nove Mil e Quinhentas!
quotas, no valor total de R$-9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais),
integralizadas cm moeda corrente vigente no País no presente ato.

b) Vanderlei Furlan, 500 | Quinhentas] quotas, no valor
total de R$-50Ü,00 (Quinhentos Reais), integralizadas em moeda corrente
vigente no Pais no presente ato.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a
importância total do capital social, nos termos do artigo 2^ da Lei 3.708 de
10 de Janeiro de 1.919.

CLAUSULA SííXTA: As quotas da sociedade sào indivisíveis e não poderão
ser alienadas ou transferidas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentimento dos sócios remanescentes ao qual fica assegurado o direito de
preícrênciae igualdade de condições.

CLAUSULA SETlhAÁ: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notillcar por escrito ao sócio remanescente discriminando o preço, forma e
prazt) de iiagamcnto, para que este exerça ou renuncie ao direito de

preferência, o qual deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notillcação ou em maior prazo a critério dos sócios
alienantes, decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de referência
as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA CJITAVA: As deliberações sociais ainda que impliquem em
alteração contratual poderão ser tomadas por sócios que representem a

CONFERE COM
O ORIGINAL

Dats

5INATURA



AHKL & KLÍRLAN LTDA,

CONTRATO SOCIAL.

maioria absoluta do capital da sociedade consoante a faculdade deferida pelo
Decreto N" 1.80Ü/96.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada por um sócio que terá
todos os poderes necessários a direção dos negócios sociais e a representação
ativa c passiva, judicial c extra Judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidades cm operações
ou negócios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou
cauções de favor.

CLÁUSULA DECIL4Á: Fica investida na função de gerente da sociedade
dispensada de caução a sócia quotista Sueli Abel Bastos.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEJRA: Pelos serviços que prestarem a sociedade
perceberão os sócios de remuneração Pró-Labore, quantia mensal fixada cm
comum até os limites de dedução fiscal previsto na legislação do imposto de
renda, o qual será levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DIíClMA-SEGUNTJA: O ano social coincidirá com o ano civil
devendo a 31 de Dezembro de cada ano ser levantado o balanço geral da
sociedade obedecendo as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria.
Os resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente as quotas do
capitai social podendo os lucros a critério dos sócios a serem distribuídos ou
ficarem cm reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEÍRA: O falecimento de um dos sócios
dissolverá nescessariamente a sociedade, ocon-ido o evento, entrará a
sociedade cm liquidação podendo ser liquidante o sócio sobrevivente ou outra
pessoa escolhida em comum acordo entre os herdeiros e aquele após a
liquidação solvido o ativo e passivo serão os sócios c superstites os herdeiros
de "cLijus" quitados de seus haveres se existirem estes desconformidadcs com
a fonna de partilha devidamente homologada pela autoridade judiciária
competente, fica também o liquidante com o encargo de ultimar
definitivamente a extinção da sociedade inclusive apresentado para
arquivamento o respectivo distraio social no registro do comércio.

"confere COM
O original

Zj.
assinatura"



AhEL & FURLAN LTDA.

CONTRATO S(X:iA/..

CLÁUSULA DECIMA-OUARTA: Üs sócios declaram que não estão incursos
em nenínun crime previsto em Lei que os impeçam de exercer livremente
atividade mercantil.

CLÁUSULA DECIMA-QUiWTA: O volume de receita bruta não excederá ao
limite previsto no inciso I do Art. V da Lei n° 8.864 de 24 de Março de
1994.

CONFERE COM

O ORIGINAL

^-ÂSSINATURA

E, por estarem as partes justas e contratadas,
lavram, datam e assinam o presente instrumento,
Juntamente com duas testemunhas abaixo
assinadas, em 03 (Três) vias de igual teor e forma,
devidamente rubricado no verso de suas folhas,

pelos sócios, que se obrigam por si, seus herdeiros
ou sucessores, a cumpri-lo fielmente em todos os
seus tcmios c formas.

CASCAVEL-PR., 04 DE FEVEREIRO DE 1999.

SUELI ABEL BASTOS

TEfTE/ÁUNHAS:
\\

\

\ l/^'y

\ ANDERLEI FURLAN

Pedro^Jqsc do^vS^aittOs Júnior

RG 1 1 -1/SSP-PR

J effc rs o l^01 iveii;a d õs 5 a n tos
RG N". 3.237.97^/SSP-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/03/1999
soe O NUMERO

41 2 0407543 3 <

Pfoioc;olo; 99/056954-3
TUFI RAME

SECRETÁRIO GERAL

íDr.
í^DV^ííXtlO

ÍMaiiot

I  jSí-Sis '
o: ■



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Razão Social: OX-AIR GASES VVDA - ME

CNPJ : 03.051.739/0001-10 Inscrição Estadual: 90277056-90

Endereço: Rua Fortaleza , 3340 , CEP: 85.807-090

Cidade; Cascavel - PR Telefone: (45) 9966-9482

O representante legal da empresa GX-AIR GASES LTDA - ME na qualidade

de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade dc PREGÃO

PRESENCIAL N° 007/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

ascn\

I^ukrbüfgio Uosbiuitüs
RG:4.609.928-1

CPF;681.068.239-20

Sóck)-Administrador



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

Razão Social: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ: 03.051.739/0001-10 inscrição Eslndual: 90277056-90

Endereço: Rua Fortaleza , 3340 , CEP: 85.SÜ7-090

Cidade; Cascavel - PR Telefone: (45) 9966-9482

O representante legal da empresa, OX-AIR GASES LTDA - ME na qualidade do

Proponente do procedimento licilatório .sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N"007/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

todos os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa ou empiesa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, ile l-I de

dezembro de 2Ü06..

Por ser a expressão da verdatle, firmamos a presente.

ascaveUT^-rteTevereiro de 20

PaiíIiíSérgio Uos Sanu^s
1^:4.609.928-1
CPF:681.068.239-20

Sócio-Administrador



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

'^Nome Empresarial
' OX-AIR GASES LTDA - IVIE
j Natureza Jurídica: SOCIEDADE EIVIPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NÍRE (Sede)

41 2 0407648-3

CNPJ

03.051.739/0001-10

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

22/03/1999

Data de Início

de Atividade

20/02/1999

Endereço Completo (Logradouro, N< e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA FORTALEZA, 3340, RECANTO TROPICAL, CASCAVEL, PR. 85.807-090

' Objeto Social
: TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, COMERCIO VAREJISTA DE GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS, EQUIPAMENTOS

I MEDICINAIS, INDUSTRIAIS E PARA SOLDA; E, SERVIÇOS DE REPARAÇÃO EM EOUIAPMENTOS MEDICINAIS. INDUSTRIAIS
:E DE SOLDA.

Capital: R$ 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(DEZ MIL REAIS)

10.000,00

MIcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei ns 123/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RSt Espécie de Sócio Administrador

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 SOCIO Administrador

681.068.239-20

JOCENI ABEL PAGANINI 5.000,00 SOCtO Administrador

787.360.059-91

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Clltimo Arquivamento

Data: 09/10/2012 Número: 20126910529

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 26 de janeiro de 2017
17/066330-2

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

o

Para verificar a autenticidade acesse v/wwjuntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 170663302 na Consulta de Autenticidade

Consulta úispcnívei por 30 dias

Documento Aásinado Digitalmente 26/01/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77,968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
v/ww.juntacomercial.pr.gov.br/certficado

Pr«5idén(id dd fí«p0blicâ
C»» Civtl

N*2.?00-2.

dc ÍA de d90>to de 2001.



)  Município de Planalto )
Pregão Presencial 7/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 03.051.739/0001-10 Fornecedor: OX-AIR GASES LTCA.

Bidereço; RUA FORTALEZA 3340 SALA - TROPICAL • Cascavel/FR - CEP85801-020

inscrição Estadual: 9027705690 Contador:

E-mall: OXXiAR@GMAIL.COIVI

Telefone: 45 3035-5953 Fax: Celular: 45 99966-9482

Telefone contador:

Representante: PAULO SERGKD DOS SANTOS CPF: 681.068.239-20

Bidereço representante: RUA FORTALEZA 3340 - TROPICAL - CASCAVBJPR- CEP85807-090

E-mail representante: 0XX1AR@GMAIL.COM

Banco: 748 - BANSiCREDI Agência: 710- - SAO CRiSTVAO - CASCAVEL/PR

RG: 46099281

Conta: 18531-0

Telefone representante: 45 3035-5953

Data de abertura: 01/02/2004

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).

Lote: 001 Lote001

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

001 OXIGÊNIO MEDICINAL

002 OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COM 1M

003 Regulador Medicinal

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 2 dias

1.300,00

50,00 M'

18,00 Air Liquide

65,00 Air Liquide

206:00 Air Liquide

mau

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Preço Unitário

17,50

65,00

205,00

PREÇO TOTAL OO LOTE

TOTAL DA PROPOSTA;

Preço Total

22.750,00

3.250,00

1 025,00

27.025.00

27.025.00

«j^,.A1HJ3ASES LTDA - ME.
CNPJ; 03.051.739/0001-10
Rua Fortaleza, 3340

CEP 85607-090 CASCAVEL-PR

esPfoposia - Versão 11.3.4 17702/2017 11 3619



Município de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 7/2017

Péginal

Objeto: aquisição de recarga de csdgãnio medcinal,
':'J . íj. ""T ^fTãÕÕÒÒ

Fwnecedor 2311

Rodada

Lance Inicid

1

OX-AIR GASES LTDA.

Vdor

17.50

17,45

Loiff OOC1 tem CaQ2 OXIGÊNIO MEDICINAL AMPOACOMIM*

Fornecadcr 2011

Rodada

Lance Iniciâ

1

Forneceda ^11

Roteda

Lance Inicial

1

OX-AIR GASES LTDA

Vdcr

65,00

64,50

205,00

204.CD

..•rU-w

AIR UQUIDE

Marca/Modela;:gl " l' -- ■
AIR UQUIDE

Vencedor

Vencedor

VencedM'AIR UQUIDEOX-AIR GASES LTDA

CEZAR AUGUSTO SOARB
Presiderte

PAULO ROGÉRIO^ OLIVEIRA

PAULO SERQO DOS SANTOS

CARLA FATIMA MOMSACH STURM

R-egoáro

Emitido por CARLA ra \ersao: SS16 h
23/02/2017 09:03:54



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017

DATA: 23/02/2017

EMPRESA: OX AIR GASES LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 10/03/2017;

^ - Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 01/03/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 16/06/2017;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 27/05/2017;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 14/08/2017;
^ - Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo III - Declaração de Idoneidade;
^ - Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal.



16/02/2017 https://vvww.sifge.cai>a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm|ximirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11205998&VARPessoa=11205998&VARUf=PR&V.

IMPRlMft VOLTAR

CAIXA
CAIXA econôm:ca federal

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0305i739/oooi-io
Razão Social: ox air gases lida me

Nome Fantasia:OXXiAR

Endereço: R fortaleza 3340 / recanto tropical / cascavel / pr
/ 85807-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirra identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017
/

Certificação Número: 2017020905524998576700

Informação obtida em 16/02/2017, às 11:11:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

066
littps;//wMv.sifge.caÍ!«a,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=11205998&VARPessoa=11205998&VARUf-PR&VARInscr.., 1/1



08/11/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atl\« da União junto à Procuradoria-Geraí da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é \«lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\o as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://wvvw.receita.fazenda.90v.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:41:55 do (M 02/09/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/03/2017. ̂
Código de controle da certidão; 32D4.E771.72AQ.5650

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1 ,



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Sícrctnrh {]« fBienQd

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°015936637-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: OX-AIR GASES LIDA

03.051.739/0001-10

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/,Válida até 16/06/2017 ̂ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQV.br

Pógina 1 de 1

Emitido via Internet Púbiica Í16A)2/2017 11:18:36)



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N° 5007/2017

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Código: 232491

Nome/Razão: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ/CPF: 03.051.739/0001-10

Endereço: RUA FORTALEZA, 3340

Complemento:

Bairro: RECANTO TROPICAL CEP; 85.807-090

Cidade: Cascavel - PR

[REQUERENTE]

Código: 232491

Nome/Razão: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ/CPF: 03.051.739/0001-10

[FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará). Imobiliários

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e

Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Cascavel, 27 de janeiro de 2017.
/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/sen/ico/vaior/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-ZNQOAE-223205715

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321 -2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http:/Avww.cascavel.pr.gov.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO tr;\balho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OX-AIR GASES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03,051.739/0001-10

Certidão n°: 124721745/2017

Expedição: 16/02/2017y às 11:18:01
Validade: 14/08/2017 /- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OX-AIR GASES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob O n° 03.051.739/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas B sugestões: cndtítst.jus.oi



CONFERE COM
O ORIGINAL

Dat

■ÂSSINATURA

OX-AIR GASES LTDA - ME

ERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/OOOMO

BMSíteaBISES
00 PARANÁ

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regi
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol,
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1
SSP/PR, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da
cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o
iV 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da
sociedade empresária limitada OX-AÍR GASES LTDA- ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 20117307220, em
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas
e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social: O
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases industriais e
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

IMgina 1
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OX-AIR GASES LTDA - ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

DO PARANÁ

Cascavel (PR)/ 01 de outubro de^3Í3$KL_

PAULCrSER OS SANTO

h

JOCENI ABEL DOS SANTÓS ^

Testemunhas:

AA
Aldecir Baggio - RG 4.208.923-0 S5P/PR Elias dos Santos ~ RG 4.565.237-8 SSP/PR

/ • >

i

íj!.pr«=

; K

JÜNtÃ CÓMERCIAL DÒ PARANÁ
agencia regional de cascavel
CERTIFICO O REGISTRO EM: OQ/" O/-?O ̂
SOB NUMERO. .''0]

,  J2/691052-9, DE Õ8/l0/201^^^r
SEBASTiÁo MOITA
SECRETARIO GERAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

)ata7i /Ç^ jy

ASSINATURA

Página 2



ALFAGAS OXIGÊNIO LTDA - ME
Da'

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

CONFERE COM
O ORIGINAL

inatura

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido, em

Chopinzinho (PR) aos 28 de outubro de 19Ó9, empresário, residente e
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Elamboyant, 1740, .
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portador da cédula de identidadé civil RG/:
4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20, e JOCENI
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Parciná, na Rua
Plamboyíuit, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de
identidade civil RG n" 5.697.200~5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o iV
787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da sociedade
empresária limitada ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752,
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" 03.051.739/0007-10, com Contrato Social arquivado na Junta
Cuinercial do Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22

de março de 1999, e última alteração contratual arquivada sob o n"
20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2002. Deliberam de
comum e pleno acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR, os atos societários, o
que fazem mediante as cláusulas e condições adiaiitc estipuladas:

CAPÍTULO I - DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA PRIMEIRA: No preâmbulo deste instrumento, onde sc iê: PAULO
SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Chopinzinho fPR)
?P5.28 de outubro de 1969, empresário, residente e domiciliada na cidade de

Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-
460, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito
no CPF sob o n" 681.068.239-20, e TOCENI ABEL, bra.sileira. solteira, nascida

em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de 1973, empresária, residente e
domiciiiadn em Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro
Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de identidade civil RG n"

5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n'^ 787.360.059-91, passa a ser:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal Ue bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel - Paraná, nn

Sadi Antonio Zortca, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-56Ü, portador da

P.igina 1
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cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob o' n"
Ó81.068.239-20, e TOCENÍ ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sol>'o//
regime de comunhão uiiiversal de bens, empresária, residente e domiciliada ,{ ̂
cm Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol;

CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91.

•1i
ti r:

CLAUSULA SEGUNDA: A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR
GASES LTDA - ME.

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel
-PR.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade terá como objetivo social: O comercio
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais,
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos

medicinais, industriais e de solda.

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, vende e

transfere parte dc suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil o quinhentas) quotas, a sócia
JOCENI ABEL DOS SANTOS.

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação
societária, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato dc

assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quitação, nada
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora
alienadcis.

CLAUSULA SÉTIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital

Social subscrito e totalmente íntegralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido cm R$ 1,00 (hum real) cada
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)

Mgina 2
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quotas; JOCENl ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco , mil reáis),
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e demonstrado no,
quadro a seguir: '

"•ÉÍii^Càis'

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE

DE QUOTAS

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

JOCKNI AÜKL DOSSANIOS 5.000,00 5.Ü0Ü 50

TOTAL 10.000,00 10.000 100

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvem consolidar os
atos societários, mediante as disposições contidas no Capítulo 11, a seguir:

CAPITULO II DA CONSOLIDAÇÃO

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-5Ó0,

portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/Pí^/ inscrito no CPF
sob o n" 681.068.239-20, e, JOCENl ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol,
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG iV 5.697.200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos

sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de

1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 20020218214, em sessão

realizada em 28 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA - ME, é a razão social sob

a qual gira a sociedade, e a responsabilidade dos ciuotistas limitada ao valor
de suas respectivas quotas, com todos respondendo solidariamente pela
integralizaçào decapitai social.
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 20 de",
fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em:
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP:

85.807-090.

•i- /

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: O
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em
equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado
de Rv$ 10.U0Ü,00 (dez mil reais), correspondentes a lO.UUÜ (dez mil) quotas,
dividido em R$ "1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios
da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

Ijii Rimís

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE

DE QUOTAS

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

JOCENI AliEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

TOTAL 10.000,00 10.000 100

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas,
denominados administradores PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, e JOCENI
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirá,
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de
favor, autorizado o uso do nome empresarial.
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CLAUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores ficam dispensados de
prestar caução.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as penas da
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,,
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contida as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeado(a),
pelo desempenho de suns atividades na sociedade, terão direito a uma
retirada a título de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado em
comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei
70.406 de Janeiro de 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de
alterações contratuais, bem como eventuais cisõcs parciais, cisões totais,
incorporações e lusão da sociedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a
sociedade os atos praticados em desconformldade com as cláusulas aqui
estabelecidcis.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e
os direitos <às mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão a

terceiros dependerá da prévia anuência por escrito do sócio remanescente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Não exercido pelo outro sócio o direito
de preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a
terceiros em igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes.

«V-v
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição, de qualquer àçãò/
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio propósito, poderá sér
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquidadosveçn
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer
outra maneira de exclusão de sócios terá que ser levada a registro na Junta
Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de
qualquer gravame sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária,
íidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não
se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão
levantados os demonstrativos contábeis para apurar os lucros e/ou
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, obedecidas
as retenções prescritas em lei.

Parágrafo único: Os resultados, com a concordância de todos os
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas
em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos
casos previstos em lei.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente insti*umento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Cascavel (PR), 26 de maio de 2011.

<^1
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CNPJ:JI3,051:739/O00l3.aL:-.:-^^

AULO SÉRGIO DOS SANTOS

JOCENI ABEL DOS SA{NTCte

Testemunhas:

Aldecir Baggtn^

L

923-0 SSP/1'R Elias dos Santos - RG 4.565.237-8 SSP/ PR

:-«5

■f)
iW-:

l i
SDBNÚWERO pg 23mi2^^^^
protocolo:

kBASTlÃOMOTTA
SECRETARíO GERAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data_^£^ /,

ASSINATURA
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SUEIJ ABEL BASTOS, brasileira, viúva, comcrciantè, çcsidpní&.&
iloiiiiciliada na cidade de Cascavel - Paraná, a Rua 'j^uilaleza,, n
2057 - Bairro ('oqucirai. Ci-P: 85.807-000. portadora dà Carteira de
Identidade n° 5 541,210-5 SSP/PR, inscrita no Ci'i' sob n
643.614.709-87, c VANDERLEI FURLAN, brasileiro, solteiro^
coiTicrclanle, rcsideiile e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraiia,
à Rua Fortaleza, n" 2957 - Bairro Cnqueirai. CEP: 85.807-090.
portador da Carteira de Identidade iC 8,443.885-5 SSP/PR, inscrito
no CIT sob \f 956.156.959-00, na condição de únicos e atuais
sócios quotistas da sociotlade por t]uolas de responsabilidade
limitada, ABEL & FilRI.AN LTDA - ME, pessoa jurídica do
direito privado, com sede e furo jurídico cm Cascavel - Paraná,
estabelecida à Rua Fortaleza, n° 2957 - Bairro Coqueiral, CEP.
85,807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 03.051.739/0001-
10, com ato de constituição arquivado na Junta Comercial deste
Estado sob n" 412,0407648-3, por despacho em sessão realizada em
22 dc Março de 1999. Resolvem dc comum e pleno acordo alterar
seus alos socielários, o qtie eíelivameiiie fazem niediaiile as
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUStlLA PRIMEIRA; Ingressam na sociedade os sócios; PAULO SEKOK) L)US
SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Cidade dc Cascavel
- Parana, à Rua Flamboyant, if 1740 - Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, mscnio no CPh
sob n" 681,008.239 20. portador da carteira de identidade n" 4.609 928-1 SSP/PR.; e
JOCENi ABEL, bra.sileiia, solteira, comerciante, residunle e domiciliiuia na Cidade de
Ca.scavcl - Paraná, à Rua Fiamboyant, n° 1740 - Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-460,
inscrita no CPr sob iC 787.360.059-9), portadora da carteira dc identidade n 5.697.200-5
SSP/PR,

CLÁUSULA SECUNüA: A sócia SUELI ABEL BASTOS, vende e transfere a
totalidade de sua participação societária, sendo a quantia de RS 9 500,00 (nove mil c
quinhentos reais) equivalente à 9.500 (nove mil e quinhentas) quotas ao sócio ingressante
PAULO SÉHGK) DOS SANTOS. Sinmltaneamenle o sócio VANDERLEI FURLAN.
iguaimcnic vendo e iransfcrc a iolalidadc dc .sua participação societária, sendo a quantia do
RS 500,00 (quinhentos reais) equivalente à 500 (quinhentas) quotas a sócia ingiessaníe
.lOCENI ABEL.

CLÁUSUL.A TERCEIRA: Os sócios que ora se retiram da sociedade, SUELI ABEL
BASTOS e VANDERLEI FURLAN, declaram terem recebido no ato dc assinatura deste
insirumenio o, cm inoeda corrente nacional a quantia de R$ 10 000,00 (dez mil reais ), dos
sociüs iiLie ingressam na sociedade, reierenic as quotas ora alienadas, dando plena e
geral (luitação. nada mais lendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas
ora alienadas, ficando sim, limitadamente responsáveis pelos atos contigentes dc gestão,
respondendo subsidiariameníe pelas obrigações não expressas e intencionalmente
contraídas em nome da sociedade, até a data do presente instrumento.
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CLÁUSUI^A OIJARTA: Em ciccorrcncia das alterações anteriores o Capital ̂'Social citual
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondeme à 10 000 (dez mil) quotas, dividido cm
R$ 1,00 ( um real) cada quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira:
PAllEO SÉRGIO DOS SANTOS - RS 9.500,00 (nove mil c quinhentos reais)
equivalente à 0,500 (nove niii e quinhentas) quotas; e .íOCEiNI ABEL - RS 300,00
(ciuiiihenlus reais) ctiuivaienle à 500 (quinhentas) quotas, de valor nominal dc RS],00
{hiim) real cada quota respectivamente, coníbrmc demonstrado no quadro al)aixo.

Em Reais

QDO l l.S'1 .VS/l'Alí'l ICIPAÇ AÜ CAPllAl. IKAiN.Sl-ERLNClA CAPIIAL

SOCIAL .SOCIAL

ANTERIOR ATUAL ^

SUiiU AiíiíL líASTOS (y.5()0,oo) 0.00 0

VANUERLIU 1'U11LAN .soo,1)0 (500,00) 0.00 0

i'Ai!i.ü .si:rí;io do.s santo.s 0,00 y,.5(X).(!0 y,5tKi.oo 11Ã

5
.tOCíLM AlíEt. 0.00 500.00 .>oo.oo_^

TOTAl. lil.tHIfl.Otl tMIO If).tHI(M)0 Itm

Ci.ÁliSULA QUINTA: Us sócios que ora ingressam na sociedade, PAULO SEKfiSO
nos SANTOS 0 JOCENI ABEL. já anteriormente nomeados e qualiUcados, declaram
tiue não se enquadram em nenhum dos crimes i>rcvislos em lei que os itnpeçam de
exercerem atividades mercantis.

CLÁUSULA SEXTA: Ooravanie a sociedade será administrada pelos qtiOtisLas
denominados Gcrenies: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS c JOCENI ABEL, já
qualificados anteriormente, aos quais competirá a prática dc todos os atos dc gestão c
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa,
passiva , judicial, e extrajudicial, impedidos no entanto da utilização do seu cinpiegu em
negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social, principalmente na prestação de avais,
fianças, abono, ou endossos de mvor.

CLÁUSUL.A SÉTIMA: A sociedade passará a ter como objetivo comercial:
COMÉRCIO \'AREJ1SIA DE GASES INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS
MEDICINAIS E PARA SOLDA; E SERVIÇOS DE REPARAÇÃO EM
EQUIPAMENTOS DE SOLDA E MEDICINAIS.

('LÁUSULA OTTAVA; O endereço da sociedade passará a ser: RUA KLAMBOYAN'T,
N" 1752 - FUNDOS, BAIRRO COQUEIRAL, CEP: 85.807-460, EM CASCAVEL -

PARANÁ.

CLÁUSUI.A NONA: A nova denominação conietcial da empresa será. .ALEAGÁS
OXIGÊNIO ETDA- ME.

CLÁUSULA DÉCIMA: É licita a nomeação dc procuradores para representação da
sociedade cm juizo e fora dele . Do instrumento deverão constar os poderes e o prazo de
validade do mandato.

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data

ASSINATURA
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PRIMEIRA ALIERACÂO CON IKAIUAL
i2j3x.dC<?LN3T-'xV;'Z.íi-:

to

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ü prcscnLc inslrunieiUo foi olaborada p.9'0u;vX
proilssíonal da área contábil, Sr. Elias dos Santos, brasileiro, casado, tccíiico contábil, \
residente c domiciliado nesta cidade de Cascavel-PR.. à Rua Itú, n" 86 Jardim Maria : ■

lAiiza. CHP: 85,819-655, portador da cédula de identidade civil RG 4.565.237-8 SSP/PR,
insci iio no CPF sob tF 792.677.349-20 e CRC PR-043676/O-5.

CLÁUSIII.A l)ÉC:iMA SE(.;iiNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições vigentes, que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

R por estarem assim justos e acordados, escolliem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de
igual teor c forma, perante duas ic.stemunhas, para que produza os mais amplos, válidos e
jurídicos efciios.

PAUL/OSERCK)

:j-. :. : / . M V^<.y H

Cascavel - Paraná, 18 de Janeiro de 2002.

C\í)^Si
"ÍOCENl ABEL

SUELI ABEI. BASTOS VAINDERLEI rURLAIN

TESTErvIUiNHAS:

,I()iui.»i Auíiu.sto SSP-PU

í- li /

CONFERE COM
O ORIGINAL

it^i /Q^ 4^
íScxú^

Assinatura

4.2()X.923-n SSP-PR

Klias <Jos Santos - CRC l»R-()43r.7r./<)-5

Elahorador do instninicnto

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO £M: 28/01/2002
SOB O NÚMERO.

20020218214

Protocolo: 02/021821-4

Smpresa;41 2 0407648 3
TUFI RAME

SECRETARIO GERAL
chc '

ii I
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Os abaixo assinados, SUELI ABEL BASTOS,
brasileira, viúva, de maior, comerciária, residente e
domiciliada nesta cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, a Rua Fortaleza, 2957 - Coqueiral, CEP:
85817-090, portadora da Cédula de Identidade Civil
RC N" 3.341.219-3/S.S.P-PR e CIC sob N".
643.614.709-87, e VANDERLEI FURLAN,
brasileiro, solteiro, de maior, comerciário, residente
c domiciliado nesta cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, a Rua Fortaleza, n" 2957 - Coqueiral, CEi^
85817-090, portador da Cédula de Identidade Civil
RG N". 8.443.885-5/S.S.P-PR e CIC sob o N".
956. 156.959-00, resolvem por meio deste
insirumcnio particular de Contrato Social, constituir
uma sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, que regera pelas Leis
3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 e 8.934/94, e pelas
demais disposições legais aplicáveis a espécie e
pelas demais cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRÍKLEIRA: A sociedade girará sob o nome Empresarial de
"ABEL & FURLAN LTDA", com sua sede c foro nesta cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, a Rua Fortaleza, n** 2957 - Coqueiral, CEP:
85817-090.

CLÁUSULA SLGUNDA: A sociedade terá por objetivo comercial o ramo de
"Comercio varejista de máquinas, equipamentos e assessórios de
informática; Serviços de assistência técnica c instalação de máquinas de
inlormática; (mrsos de língua estrangeira c cursos de informática".

CLÁUSULA 1LRCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado
iniciando suas atividades a partir de 20 dc Fevereiro de 1.999.

CONFERE COM
O ORIGINAL

SSÍNATURA
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ABI:L & FÜRLAN LTDA.

CONTRATO SOCIAL.

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e devidamente
inlegralizado na Ibrma prevista neste ato na importância de R$-1Ü.000,00
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000 [Dez Mil] quotas no valor unitário de
R$ 1,00 (I lum Real) cada quota, ficará assim distribuído, e da seguinte forma
inlegralizado pelos sócios quotistas:

a) Sueli Abel Bastos, 9.500 [Nove Mil e Quinhentas]
quotas, no valor total de R$-9.500,00 (Nove Mil c Quinhentos Reais),
integral izadas em moeda corrente vigente no País no presente ato.

b) Vanderlei Furlan, 500 | Quinhentas] quotas, no valor
total de R$-500,00 (Quinhentos Reais), intcgralizadas em moeda corrente
vigente no Pais no presente ato.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a
importância total do capital social, nos termos do artigo 2*". da Lei 3.708 dc
10 de Janeiro de 1.919.

,/

CLAUSÜLA SIÍXTA: As quotas da sociedade sào indivisíveis e não poderão
ser alienadas ou transferidas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentimento dos sócios remanescentes ao qual fica assegurado o direito de
preferência e igualdade de condições.

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá
notificar por escrito ao sócio remanescente discriminando o preço, forma e
prazo dc pagamento, para que este exerça ou renuncie ao direito de
prelerência, o qual deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notificação ou em maior prazo a critério dos sócios
alíenantes, decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de referência
as quotas poderão ser livremente iransíeridas.

CLÁUSULA CJÍIAVA: As deliberações sociais ainda que impliquem em
alteração contratual poderão ser tomadas por sócios que representem a

CONFERE COM

O ORIGINAL

ASSINATURA



ABKL & 1 I RLAN LTDA,

CONTRATO SOCIAL

maioria absoluta do capital da sociedade consoante a faculdade deferida pelo
Decreto 1.800/96.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada por um sócio que terá
todos os poderes necessários a direção dos negócios sociais e a representação
ativa e passiva, judiciai c extrajudicial da sociedade, sendo-ihe entretanto
vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidades em operações
ou negócios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou
cauções de favor.

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica investida na função de gerente da sociedade
dispensada de caução a sócia quotista Sueli Abel Bastos.

CLÁUSULA DÉCIMA-FRIMEIRA: Pelos serviços que prestarem a sociedade
perceberão os sócios de remuneração Pró-Labore, quantia mensal fixada cm
comum até os limites de dedução fiscal previsto na legislação do imposto de
renda, o qual será levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCÍMA-SEGUNDA: O ano social coincidirá com o ano civil
devendo a 31 de L3ezembro de cada ano ser levantado o balanço gerai da
sociedade obedecendo as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria.
Os resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente as quotas do
capital social podendo os lucros a critério dos sócios a serem distribuídos ou
ficarem cm reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCÍMA-TERCEIRA: O falecimento de um dos sócios
dissolverá nescessariamentc a sociedade, ocorrido o evento, entrará a
sociedade em liquidação podendo ser líquidante o sócio sobrevivente ou outra
pessoa escolhida em comum acordo entre os herdeiros c aquele após a
liquidação solvido o ativo c passivo serão os sócios c superstites os herdeiros
de "ciijus" quitados de seus haveres se existirem estes desconfomiidades com
a  lorma de partilha devidamente homologada pela autoridade judiciária
competente, fica também o liquidante com o encargo de ultimar
deliniiivarncnic a extinção da sociedade inclusive apresentado para
arquivamento o respectivo distraio social no registro do comércio.

CONFERE COM

O ORIGINAL

ÉhÂ
"Assinatura



ABEL & FURLAN L I DA.

CONTRATO SOCIAL.

»V-

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Os sócios declaram que não estão incursos
em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer livremente

atividade mercantil.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: O volume de receita bruta não excederá ao
limite previsto no inciso 1 do Art. V da Lei n" 8.864 de 24 de Março de
1994.

CONFERE COM
O ORIGINAL

assinatura

E, por estarem as parles justas e contratadas,
lavram, datam e assinam o presente instrumento,
jiunamente com duas testemunhas abaixo
assinadas, em Ü3 (Três) vias de igual teor e forma,
devidamente rubricado no verso de suas folhas,
pelos sócios, que se obrigam por si, seus herdeiros
ou sucessores, a cumprí-lo llclmentc cm todos os

seus termos e formas.

CASCAVEL-PR., 04 DE FEVEREIRO DE 1999.

-< \ r .A

SIJELI ABEI. BASTOS

rs

VaNDEULEI FURLAN
TmTEMUmAS:
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\«r qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.051.739/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1999

NOME EMPRESARIAL

OX-AIR GASES LTDA - ME

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OXXIAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicipal.
Interestadual e internacional

CODIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FORTALEZA

NÚMERO

3340

COMPLEMENTO

CEP

85.807-090

BAIRRO/DISTRITO

RECANTO TROPICAL

MUNICÍPIO

CASCAVEL

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3035-5953

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

pata da sítuaçao especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/02/2017 às 11:10:51 (data e hora de Brasília).
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Licença Sanitária
Número 252/2016 V via

/•

Nome Fantasia; OXXIAR

Razão Social: OX-AIR GASES LTDA

CNPJ: 03.051.739/0001-10

CONFERE COtV!
O ORIGINAL

i Oat

Endereço: RUA FORTALEZA, 3340- JD TROPICAL- CASCAVEL Pi

Responsável Legal: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS '
Responsáveis Técnicos:-

SSINATURA

Ramo da Atividade: DISTRIBUíÇÃO DE GASES MEDICINAIS.

Arca constmída:

Atividades licenciadas:

• Distribuição dc gases medicinais
■

Observações: proibido envase de gases med|cinai4,nü local

^//EGNAE: xeá?ídfo: 2016/2017:

Validade: 08/03/2017

Carimbo e Licenciamento; Noia: cslcidocütncltSlíolfrtém.;'!^

gUaOi^Jí
li^Çés^Meton
AL-CRF 16168 P«

Vir?!! Â^'*ciA sanitária
^e/T^â da Silva B^ga ̂

iROen
av.s

ARIA

Concede a presente Licença Saniiárin. sendo que seu (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislaçáo vigeme
e observar as Boas Práticas reíercnres às atividades e ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmeiue
pelo náo cuniprimento de tais exigências, ficando, inclii.sive. SLijeico (s) ao canceiamcnio desie documenro.

Av. Brasil, 7482 Telefone: 3321-2148 Fax; 3321-2189 - CEP: 85.810-000 Cascavel - Paraná



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Razão Social: OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ : 03.051.739/0001-10 Inscrição Estadual: 90277056-90

Endereço: Rua Fortaleza , 3340, CEP: 85.807-090

Cidade; Cascavel - PR Telefone: (45) 9966-9482

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

007/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos

declarados inidõneos pai*a licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Paul

r^G:/f.6ü9.928-I
CPF:681.068.239-20

Sócio-Administrador



DECLARAÇAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Razão Social: OX-AIR GASHS LTDA - ME

CNPJ : 03.051.739/0001-10 Inscrição Estadual: 90277056-90

Endereço: Rua Fortaleza , 3340 , CEP: 85.807-090

Cidade; Cascavel - PR Telefone: (45) 9966-9482

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N" 007/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as

penas impostas pela Lei iC 8.666/93, de 21 tle junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de no\'embro

de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que

se refere ã observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7" da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, PVi^nMi-o iIp 9(11 /

Ra4.609.928-1

■PFrbHl .068.239-20

Sócio-Administrador



Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 7/2017

Paginai

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitárío Preço Totd Sei

Fornecedor 2011-7 OX^AIR GASES LTOA. ' "
Representante: 4221-S PAULO ̂ GIO DOS SANTOT

Lote 001-Lote 001

001 4628 OXIGÊNIO MEDICINAL

oca 6772 OXIGÉNIOMEDICINAUAMPOLACOM1M'

003 11622 Regulador Mecficinal

M'

M'

UN

CNPJ: OlO61.73aiD0Ot-1O TeiaTone;

1.300,00 Classificado AIR LIQUIDE

SO.X Classificado AIR LIQUIDE

5,00 Classificado AIR LIQUIDE

Status: ClanHIeado

. i-

17,45

64,50

204,00

26,^0q

26.330.00

22685,00 •

2226,00 *

1.020,00 •

VALOR TOTAL: 28.930,00

Emitldopor; CARLA na\ersâo: 5516h
23/02/2017 0904:21

e9i



Data abertura: 23/02/2017

Produto

Município de Planalto - 2017
Mapa da Licitação

Pregão 7/2017

)

Páginail

Data julgamento: 23/02/2017 Data homologação:

UN. Quantidada

CNPJ:03.0S1733W)01-10

Preço Marca

Ute 001-Lote 001

001 OXIGÊNIO MEDICINAL

002 OXiGÊNIOMEOlCIN/tLAMPOLACOM 1M»

003 Regulador Medcinal

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

M»

M»

UN

1.300.CO

50,00

5,00

17,45»

64.50»

204,00*

26,930,00

AIR LIQUIDE

AIR UQUIDE

AIR UQUIDE

CNPJ:(0.061.7390001-10 - OX-AIR GASES LTDA
FRU • Frustrade OES-Deserto EMP-Etrpate EME-EinpaleME

23/02/2017 09:04:17
Emitido pa: CARLA, rexersão: 5516h



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e
equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a seleção de proposta para a aquisição de
recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 27.680,00 (vinte e sete mil e
seiscentos e oitenta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante da
empresa: OX-AIR GASES LTDA., SR. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS. A
Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a
análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento.
Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi
realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance
verbal, cujo o valor do lance está devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se

OX-AIR GASES LTDA.

Lote MItem ;  ' Objeíx) Unid. Qüénll:-' Preço mtít. Preço tótal

1 1 OXIGÊNIO MEDICINAL M3 1.300 17,45 22.685,00

1 2 OXIGÊNIO MEDICINAL,
AMPOLACOM1M3

M3 50 64,50 3.225,00

1 3 REGULADOR MEDICINAL UN 05 204,00 1.020,00

TOTAL 26.930,00

^  '

com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao
certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
OX-AIR GASES LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme
critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n° 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pela
pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA os objetos deste procedimento licitatório, em
favor da empresa OX-AIR GASES LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N°



03.051.739/0001-10, situada na Rua Fortaleza, n° 3340, Município de Cascavel, Estado
do Paraná, classificadas em 1° lugar para o fornecimento dos objetos em sua
totalidade pertinente a aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e
proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitanta

:arla fatima

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

AUGUSTCTSOARES

Presidente

066.452.549-03

PAUÇO ROGÉRIO DE
Oliveira
Membro

748.481.519-53

OX-AIR Gases Ltda.
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município de planalto

CNP/N'^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2017

OBJETO: Aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de

OX-AIR GASES LTDA.

/ Valor db Üêín

1 1 1 OXIGÊNIO MEDICINAL 22.685,00
1 1 2 OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA 3.225,00

COM 1M^

1 1 3 REGUUDOR MEDICINAL 1.020,00

Planalto-Pr., 23 de fevereiro de 2017.

y CARLA R MOMBACH
STURM

Pregoeira
027.056.719-43

GEZAFÇ AUGUSTO SOARES
Membro

^^66.452.549-03

PAULO^OGÊRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto

CNPJN° 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAlRANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017

O presente Processo de Licitação n° 007/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço por Item. referente à aquisição de

recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor os

respectivos objetos.

Planalto-Pr., 24 de f^ereiro de 2017

PÀTRÍQI

Í0209

iSB
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município de planalto
CNP/]Sr° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoría Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 007/2017, cujo objeto é a aquisição de recarga de oxigênio

medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, em favor

das empresas OX-AIR GASES LTDA., e em conseqüência ADJUDICA ratificando

os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais..

Planalto-Pr., 01 de março de 2017

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL

64
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município de planalto

CNPJN'' 76M0.52€/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2017
PREGÃO PRESENCIAL N'' 007/2017

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Gx-Air Gases Ltda., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Murücipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: OX-AIR GASES LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 03.051.739/0001-
10, com sede social à Rua Fortaleza, rf 3340, Bairro Recanto Tropical, Município de
Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: Sr.
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n®
4.609.928-1 SSP/PR e do CPF n° 681.068.239-20, residente e domiciliado à Rua
Fahnboyant, 1740, Bairro Coqueiral, Município de Cascavel, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde deste

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1.300 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL 17,45 22.685,00

02 50 M3 OXIGÊNIO MEDICINAL, AMPOLA COM
1M3

64,50 3.225,00

03 05 UN REGULADOR MEDICINAL 204,00 1.020,00

TOTAL 26.930,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 26.930,00 (vinte e seis mil e novecentos
e trinta reais) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

1
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PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente aos objetos acima
mencionados será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: Os objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Saúde, à Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 742, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Planalto-Pr., no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
dos objetos e com apresentação das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos oriimdos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Fuíidonai programática Destinação de recurso, .

1940 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.300000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, dos objetos do contrato em que se verificarem defeitos
ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

<■
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PLANALTO PARANÁ

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e
pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto
contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui
a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2018, podendo

ser prorrogado na forma da Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

JOD



município de planalto
CNP/N° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. 01

CONTRATANTE

2

TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE RESULTADO DE UCITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N' 007/2017 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planatto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro da 2017. em
cumprimento à Lei Federal de n« 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 6666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
referente:

EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017
1 . Objeto da Licitado
Contratação de empresa visando a aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado
a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 OX-AIR GASES LTDA.
Situação; Classificada
3. Empresa Vencedora;
3 1 OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N 03.051.739/0001-
10, situada na Rua Fortaleza, n® 3340, Bairro Recanto Tropical, Município de Cascavel,
Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o Importe de RS 26.930.00 (vinte
e seis mil e novecentos e trinta reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n° 007,-2017 de 09 de fevereiro de 2017. teve sua abertura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 23 de fevereiro de 2017 ás 09:00 horas, na

S;ala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
.-rancisco de Assis, 1583, Centro-
Planalto. Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2017,
CARLA FATIMA MOMBACH STURM-Pregoelra

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Preoceiro e equipe de apoio, de conformidade com a AiA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 007/2017, lavrada em 23 de fevereiro de 2017. HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licitatório. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito: - ^ « •j.s
OBJETO: Aquisição de recarga do oxigênio medicinal, destinado a Secretana de Saúde
deste Município de Planalto.
EMPRESA: Ox-AIr Gases Lida.

VALOR TOTAL: R$ 26.930,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta reais).
DATA; 01 de março de 2017
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 012^017 - PREGÃO PRESENCIAL N® OOW017

DATADAASSINATURA; 01 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Auto Posto Mombach Ltda.
OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 359.800,00 (trezentos e cinqüenta e nova mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 008/2017 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM. na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n«. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 do 17 de julho de 2002; Decreto Municipa de n
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações a legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDAOE PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017
1. Objeto da Licitação , •
Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo
da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora: , . ̂
3.1 AUTO POSTO MOMBACH LTDA.. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N
75,982.603/0001-35, com sua sede social à Av. Rio Grande do Sul, n®
Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar nos itens 01.02 a 03.
totalizando o importe de R$ 369.800,00 (trezentos e cinqüenta e nove ml! e oitocentos
reais).
4. Data da Abertura: ^

A Ucitaçâo Pregão Presencial n» 008/2017 de 09 de fevereiro de 2017 teve sua abertura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 23 de fevereiro de 2014
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça s,ao
Francisco de Assis. 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2017

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o í»recer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão ^
Presencial n» 008/2017. lavrada em 23 de fevereiro de 2017. HOMOLOGO o «suUado
final do Processo Licitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço da
acordo com o abaixo descrito: j..

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL. para
exclusivo da frota de veículos/máquinas deste Município de Planalto.
EMPRESA; Auto Posto Mombach Ltda. . „ • %
VALOR TOTAL: R$ 359.800,00 (trezentos 6 cinqüenta e nove mil 9 oitocentos reais).
DATA; 01 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal . ,

PREGÃO PRESENCIAL N' 017/2017 - ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto. Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais. „ a o- cok ««
Considerando o processo llciiatórie sob a modalidade de ^«9^®
017/2017 com data de abertura prevista para o dia 13 de março de 2017, tendo porobj
contratação de empresa especializada para prestação de sen/i^s de
armazenamento, tratamento e destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto "MENOR PREÇO POR LOTE , , »riitiuria
Considerando a observância de vício de natureza insanável na f
pertinente a ausência de publicação do aviso conforme detsrmina_o artigo 1 e 4 , inciso
V, da lei 10.520/2002 em prejuízo do principio da ampla participação.

I) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao disposto no artigo
38, inciso IX da Lei n' 8666;
II) Publique-se o extrato da ANULAÇÃO;
Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Parana,
em 01 de março de 2017.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal
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DECRETO N°. 4515

Dala:20 de Fevereiro dc 2017.

3ÚXULA: Abre Crédito Adicionai Supiemeniar.

INÁCIO 30SÉ WERLE, Prefâto Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Munidpal n®. 2216 de 14 de Dezembro de
2Q16.

An. 1" • Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura ao
Orçamento Geral do Município de Planalto. Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro
de 20t7. Um Credito Adicional Suplementar aíó o Limite de RS 1.427,51 (Hiim mil.
quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e um centavos), conforme se especifica a
seguir:

02 • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.103 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0402.2004 - Atividades do Departamento de Administração
000311- 4.5.90.93.00.00 - indenizações e Restituições
1016-Transferências Vol. (Centro Comunilàno CR 815414-2014 R$ 1.372.15 (sup)
1018-Transferências Vol. (Centro Comumléno CR 815414-2014 R$ 55,36 (exc)

Art. 2® - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência da autorização constante da Lei acima, sarào utilizados os recursos oriundos do
Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação, confonne previsto no inciso I do parágrafo
1" do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado.

SUPERÁVIT FiNANCEiRO
1 FONTE 1018 1 R$ 1.372,15 i

EXCESSO DE ARRECADACAO

i FONTE 1018-1.3.2.5.01.99.36.00 1 RS 55,361

Art. 3" • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefisito Munidpa! de Planalto, aos Vinte dias do mês de
Fevereiro de 2017.

"C- -• «• . » l i
INÁaO JOSE WERLE
PREFErrOMUNiaPAL

RESULTADO DE DISPENSA • DISPENSA ti' 014/2017

O município de planalto, com base no art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO' Contratação de empresa visando à aquisição de impressora multifuncional
destinada à Secretaria de SaCide deste Município de Planalto.
EMPRESA: Helitócnica Equipamentos para Escritório Ltda.
VALOR: RS 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
DATA: 01 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

^XTRATO DE CONTRATO N» 009/2017 ■ DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 015/2017

üATADAASSINATÜRA: 01 demarçode2017
CONTRATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: Associação Met Oficiais Arb Futebol de Salão Sudoeste Pr.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
de campeonato municipal de futsai, a ser realizado nos dias (02,03,04,09,10.11 de março
de 2017), peia Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 3.278,00 (três mil e duzentos e setenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 30/04/2017.
INÁCiO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA - DISPENSA N" 015/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
de campeonato municipal de futsai, a ser realizado nos dias (02,03,04,09,10.11 de março
de 2017). peia Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto.
EMPRESA; Associação Met Oficiais Arb Futebol de Salão Sudoeste Pr.
VALOR: R$ 3,278,00 (três mil e duzentos e setenta e oito reais).
D,ATA: 01 de março de 2017
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2017

DATADAASSINATURA: 23 de fevereiro de 2017

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Clínica Médica LV Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços
médicos, por profissionai devidamente habilitado na especialidade de cardioiogia,
visando â realização de consultas médicas e expedição de laudos de eletrccardiograma,
destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal.
VALOR TOTAL: RS 46.420.00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/01/2018

INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2017 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n®. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de Junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, típo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2017
1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente habilitado na especialidade de cardioiogia, visando à realização
de consultas médicas e expedição de laudos de eietrocardiograma. destinados aos
usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal.
2.. Empresa Participante;
2.1 CLiNICA MÉDICA LV LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 CLINICA MÉDICA LV LTDA., pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ N®
07,222.435/0001-20. com sua sede social a Rua Pe. Fernando Zanchet, n® 2842, Centro,
Município de Realeza, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe
de R$ 46.420,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e vinte reais),
4. Data da Abertura:

A Lioilaçâo Pregão Presencial n° 006/2017 de 09 de fevereiro de 2017, teve sua abertura
em reunião realizada pela Pregoeira no dia 22 de fevereiro de 2017 às 14:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis. 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 201?
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 006/2017, lavrada em 22 de favereira de 2017, HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços
médicos, por profissional devidamente habilitado na especialidade de cardioiogia,
visando à realização de consultas médicas e expedição de laudos de eietrocardiograma.
destinados aos usuários/pacientes do Centra de Saúde Municipal.
EMPRESA: Clinica Médica LV Ltda.

VALOR TOTAL: RS 46.420,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e vinte reais).
DATA: 23 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Munidpal

EXTRATO DE CONTRATO N® 011/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2017

DATADAASSINATURA; 01 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Ox-Air Gases Ltda.

OBJETO: Aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 26.930,00 (vinte e seis mil e novecentos e binta reais).
VIGÊNCIA; 31/01/2018
INÁCIO JOSE WERLE - Prefeito Municipal
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